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PARTE OFFICIAL 

^T. ±±5 
( Cottliniiação ) 

An. 28 Os proprietários que tiveram seus jircJios com trunicí p^ira os 
pateos, a em sua ausência os inquilinos, são otirígiiJos a con^iurvjr c^plnuilas u 
varridas suat frentes, até a distanciu de seis metros', :io intractor, as mosmns 
penas e st abaixei das pelo art. Q". 

At(> 20 E' prolilbido a qualquer proprietário abrir nos oitões de seus 
prédios portas ou janellas, que dêm para os quintacs dos visinlios ; mulia ><c 
lOtOOO, com obrigação de tapar sem demora o claro, e quando o iiüo faça, in- 
demnisar o lapamenco, que a sua expcnsa será feito pelo pre|udicudo, 

CAPITULO II 

DA COMUODIDADE,   SEGURANÇA, SOCROO  e  MOaALmAtli;  rUDUCA 

Art,   30   E'prohibido dentro das povoiições de que iccompúu o inunici- 
Eio, o fabrico de pólvora, fogos do artificio, ou outro qiiali|ii'T de;wisiin, ilf 

icíl explosão ; multa de I5tOau ao infracior, dono, dircctor ou cni: ar recado 
da fabrica, e o duplo na reincidência, e obrigação ito relimr ji faliricii ou oíli- 
cina. dentro do praso de um m:z, marcndo pelo tiscal. l£ice|itLia'-.e a oUkin:) 
ou fabrica em casa própria e isolaíla, de m:jdo a não perigar os [.redios visinhos. 
no caso de incêndio. Na mesma pena de multa incorrerá aquclle que dentro 
dai povoaçóes do município, dór tiros, queimar l)usca-pés, i; liíer ardiT fo^ii^ 
de artificio, quando delles se desprendam busca-pés ou l)nmb;is. e mesino sol- 
tar pittolSei com direcção para as ruas ou casas visinlias Nus diiis feítivos 
como O) do Santo Antônio, S. Jono e S. Pedro, serão perniittiJcs os tiros de 
rouqueira, ou de ouira qualquer arma de fogo, bombas c outros fogos inolVcn- 
sivoi. 

Art.   31   São prohibidas as fabricas do banha, dentro desta villa,   lalvo 

quando não haia o preciso asseio, 
Ari. a2 Não é perralttido andare.n pelas ruas carros, carroçis e carri;- 

tóei, sem peiaoa que dejnte dos mesmus os guie; multa de -'iiOüil ao infracior, 
e na reincidência cinco dia* de prisão, além da indemnismão dodaíiino que 
causar, o qual lerá satisfeito pelo dono dos animass ou doa carros. A indem- 
oisBção de qualquer damno causado, recahirá sobre o infractor, ainda mesmo 
qufl os carroí e carroças andem com üuia,  uma vez que  sejam  mal guiados. 

Art. 3Í E' prohibida a parada de tropas, carros, carroças ou carretões. 
nai ruas da villa e fregueüias do municipio, a não ser o tempo resirictumenti! 
necessário para carregar ou descarregar as mercadorias que conduzir; ao in- 
fractor multa de 5(000. .    , 

An. 31 E' prohibido correr a cavallo ou era qualquer outro animal, 
len que para isso haja neceaiidade; enlajar ou domar pelas runs das povoa- 
Sjei do raunicipio; muita de õgOOO ao contrauontor, e na reincidência cinco 

ias de prisão. 
Art, 35 E' proliibiJo conservar animaes cavallares, muarcs ou vaccums 

■marrsdoi nat esquinas das ruas, nas portas dos prédios ou sobro os passeios, 
bem como dar alimento a essea animaes nos mesmos lugares; multa de .')il]0(> 
■o infractor, e o duplo na reincidência, na mesma pena incorrera aquelle jue, 
por occíslío da missa conveniual ou qualquer festividade, deixar qualquer 
mimai peado ou amarrado no pateo da matni ou de outra qualquer epreja. 

An. 30 E' prohibido conduzir de raaio madeira ou qualquer maienal 
ou objecto que damnifique as ruas da villa; multa de ãjpOO e obrigação ao in- 
fractor de indemnisar o damno causado. . . 

Art 37 Todo» oi negociantes desta villa e das fregueiias do município 
lio obrigados a fechar as portas de seus estabelecimentos, uao su em oci;asiao 
em que paiaar o Saaiissimo Sacramento, ou procissão levando crua ou ando- 
res com imagens, como lambem em lodosos domingos e dias santos, durante 
a miíia conventual i  multa de ."iSOOO ao infractor, e o duplo na reincidência 

Art.   38   E' prohibido entrar-se com gado bravo pelas ruas da villa e «Ias 
ueiias do município ; ao infractor multa de  lOÍOOU, além da obrigação da 

cedendo, porúin, a IrtJOiW a dospeza feil:i com a emlnoção de cada um fonni- 
guciro, e prestando contas ao [irocurador, com pe teu tem ente documentada, e 
com o—pague-se—do presidente dacimar^i. 

Art lll Nenbunia TCí p.ira o coiisu.no publÍco*ern morte t esquarteja-] 
da senão no lii^ar dusiHniU'} iirovisoriainente para essa fim, emquantn a ca- 
niiua nán ciinstriiir maradoiiio publico; ao contravcntor multa de 10$00O,e na 
reincidenciii cinco dias de prisão. 

Art.   M   Os carniceiros observarão o !0(;uinte ; , 
5 Io Nenhuma rtz ser.í mori;i .';ein assistência do fiscal da câmara, ou 

de pessoa por elleenoarrcjiajj. tomaiiJo-se nota ILT c8r, e marcada rez, do 
iiimii; da peüOii de quem foi ulla comprada e do carniceiro quo a matar, cuj* 
nota SC Unçará em livrii para esse bm do-;timdo O poC cujo scrviío pasnrá O 
cortüJor .10 lisc.ü 20U réis de cada u.«a rcí. No cnsO da duvida suhie o estudo 
bom ou mau da rez, será convidado ui" facultativo, e em'falta deste uma pes- 
soa híbllitad.i para enaminal-a, á custa da municipalidade ; ao contravcntor 
multa de lOÍUUO, a na rcincidenL-iu cinco dias de prisão. 

S y= A carne que snhir do matadouro será conduzida em carros ou car-^ 
roças, liem acondicionada. para que ná^i fique exposta ao sol, A chuva ou a 
poeira, e será vendida publicamente sómentBí.nn Císas para esse fim alierias, 
i:om lieooçn do liscal da câmara; o inlractor será multado em lOJOOt), e o duplo 
na reincidência. ^ i - 

5 :)o O carniceiro é obrigado a conservar com uíseio o balcão, o cepo e 
instnimcntos que empregarem para o corte, licando prohibido o uso de ma- 
chado, que será substituidn pelo serroto, üevctldo em occasião de trabalho usar 
o cortador do um aventai comprido que lhe cubra a parte anterior do corpo 
desde o peito até os ioelhos, e tudo com o necessário asseio ; ao contraventor 
multa de lOíODU e cinco diiis dr. prisão iia rcincidenci.i; 

Art, ."J1 AqucUe que vender gêneros alim''nticio3 ialsilicados e cor- 
rompidos, ou Irucias verdes, ser.í mult.i to em 303OIli), per.lendo os gencron 
assim reconhecidos, quesorlio lançados fora por ordom do tiscal da camada ou 
de quslquer autondale poM\ial. , , 

Ari. :yi Ninguém poilcrá coosei-var ns ruas c praças das povo.içoís ao 
município, cairos, carroç.is ou quacs-pier outros vebículos por mais terupo do 
que o necessário para faíer-llies os conci^ítos de que preeisarem, quando nau 
iiossi ou n,'io tenha onde recolhel-os ; ií'ult:i d; lOSÜOl) ao infrjctnr. ; 

Art. .7,1 Ninguém poderá banhar-se noí riheirSe: ou pontes de servidão 
pub'ioa, sem estir coberto de modo que não olTenda a moral;_ o infractor fica 
sujilto ã iLiulta de lOÍOOO, o na rebiciJeicii cinco dias de prisão. 

Art.   .)!   Tuda  a pessoa que tivi-r   moléstia  contriíiiosa ou astiueroía. e 
será multado em ;WÍI1IW.    Si lor 

rJo 
ir neste 

esercel-a 
sem que precedeniemente apri'senti;m à câmara seus diplomas, titulos. canas 
e faculdades, pelo^ quaes ac -nostrem legalmente habilitados para o exercício 
da ;>rotissãa que tiverem; os contraventnres serão punidos com a multa de 
ai|O0O e oito dias de prisão, , 

Art. -'li Todo o boticário ao:ãobrijiado a qualquer hora do dia ou ua 
noite, a avi.ir iis receitds. cujo preparo se lhe exigir, o no caso de recusa, som 
motivo jusiilicado, será multado om yü^DíJO. . 

Art ,")7 E' prohibido o coitume de couros dentro da villa e íroguoiiasoo 
niunicipio ; ao infractor multa de lOÍUOU e obrigação de remover seus coxos 
de conumo no praao de um moz, depois de intimado pelo fiscal. 

Eilxi>uaieatoda T>i-esldonoia 

Dia i3 de Junho '■■■ - > 

2J SEÜÇÃO 

Pa/acio do governo do Sáo Paulo, em l:< de Junho 
de wm. 

De posje <la ollicio <la H do corrente mez em que 
vmcs. consultam si devo essa câmara jurameniar 
os juizes de paz da Üuscada, lieraldo Alves Pereira 
e Antônio l.uiz de Moraes Sallei, apezar do que 
contra a oloiç.io dos mosmou representaram vmcs. 
em officio de üii de MJíO ultimo, declaro-lhes, oin 
resposta, que, na conformidade do aviso n. 'Í\ de 
21 do Janeiro de 18^1, as câmaras municipaes não 
po iem deiimr de deferir o luramento, sob o pretex- 
to de haver sido iriogulara eleiçãOjCuja nullidadfl 
não lhe cabe conhecer mas sim ao juiz de direito da 
comarca, conforme o disposto no art. 2HÍ do regu- 
lamento n. 8213 de l;l do Agosto de IBIl, ero vista 
do que cumpre a essa câmara juramentar aquelles 
cid.adãas, Independente da reclamação respectiva. 

Uous guarde a vmcs.—1'ííconde do Parnahyia.— 
Srs. presidenta e IJIKíJ icreadores da câmara muni- 
cipal de Mogy das Cruies. 

—Remetteu se ás câmaras municipaes do Jacare- 
hy a de llf.iii-rjucct^su u ao subJelegadodo Pilar a 
copia do acto que fixou a' divisas da freguezia de 
Sinto Antônio da lír,a-Viita, 

—Ueii(tnou-ae o dia 18 de Julho, para a eleição 
de um vere.idor da camaru municipal de Tietê.— 
l.evou-sc ao conhecimcnio do juiz de direito da co- 
marca. 

CAPITULO II! 
BA POLICIA rUtíVEMTIVA  E 0UrK,lS  PROVIDENCIAI 

freguezias i 
satisfazer qualquer damno que causar, 

An. 3Q O* porcos, carneiros, cabras e cabritos que forem encontr.u os 
visando pelas ruas da villa o povoações do municipio, serão apprchenJiJos 
por ordein do flscal o recolhidos cm deposito polo praso de vmte e quiitro ho- 
ras, findas ai quaes, precedendo edital, serão esses animaes vondidoi om hasta 
publica, e o seu producto, deduzidas as dcspeias, recolhido ao colre da câma- 
ra Se no correr deste praso comparecer o dono de qualquer de.ses amm.nei, 
aue forem apprehendidos, e reclamar, provando seu domiuiu, ser-lhcs-a eu- 
Iregues pagando a multa de õiÜUO. de cada animal que lhe pert^^ncer, e as 
despezai feitas com a apprehensao e deposito- Excoptoam-se das disposições 
deste artigo as cabras leiteiras que, com uma cria somente paderao and.ir sol- 
tas nela» ruas, porím peadas, pagando o dono o imposto di: 23UI1Ü annu.ics ue 
cada uma. devendo mairiculal-a e assignaUl-a com os signaes destinados aos 

aei^rjvi ^ QJ^J^S „^g forem encontr.idos vagando pelas ruas d:sta villa e 
dai frsauezias do município, serão mortos pelo hscal, ou por ordem sui, com 
húlas envenenadas. Exceptuam-seos cães de fila, os da ferra-Mova, oj por- 
diRueiros. Oi veadeiros, os paqueiros, cujos donos são ohrisa.los a matricu!al-os 

OB nia. como OUauutl  umi^/, I|I.«J,'*V .J-.,— ■ —,. '   ^. .     - Cl 
caiiáo em qu2 f3r matriculado qualquer cão, o seu dono apresentara ao fiscal 
da câmara uma coUeira com uma chapa de qualquer meiai, ou mesmo de lo- 
fta de flandres, na qual serão gravadas as lettras C, M , H"^,;;'^?"*""'^» 
«íimbo da cimara Sara todo o animal tributado e matriculado, O R^"''^^ 
ckmara Drovidenciará de modo a que os cães que forem monos se^am low te- 
&. Kfóra da povoaçáo. e impotá a multa de 1U3000 ao dono de qualqtier 
Cio quiftr laorio por andar vagando pelas ruas sem ter sido matriculado, 
««emd-o seja«nhecido^_^^^^^    ^^^.^.^^^ ^^^^^^^^        ^ 

tí»domunidpit,o.batifque..fimdang«ouc 

Att. .'iS Nenhuma cosi de negocio, excepto as hoticas, se conservara 
aberta depois do toque de recolhida, que como já fica disposto em outro arti- 

' go desta postura, será ás 10 horas da noite ; o contravcntor será multado em 
:riü(lll. e o duplo na reincidência. O signai de recolhida será dido pelo sachns- 
tão no maior sino da matriz, sob pena de multa de útÜOO, de cada noite que 
deixar da cumprir esta obrigação. ,, ..   „ 

Att. bg Todo o escravo que depois do toque de recolhida for encontra- 
do sem bilhete de seu senhor ou administrador, ou sem motivo reconhecida- 
mente urucnte, será proso e solto no dia seguinte, pagando seu senhor a devi- 
da carceragem. ,      ... 

Art UO Todo o negociante ou qualquer outra pessoa que depoia üo to- 
que de recolhida abrir sua casa paj-a vender ou comprar gêneros a escravoa ou 
a pessoas suspeitas, so.-á multado em aOtÜOO, excepto se o vendedor, sendo 
escravo, levar o competente autorização por esoripto de seu senhor ou de 
(luem suas vozes fizer. , 

Art. 1)1 E' prohibido comprar-se a escravo, ouro, prata, objecios de va- 
lor, café, assucar e outros genrroa de tal ordem, stn que oxhibara aulonsa- 
çãü escripta de seu senhor, adminiatrador ou feilor ; bem como vender-se-lhe 
armas, polvors. chumbo e substancias venenosas ; o infractor será inuliado 
ein aijUDU c solfrorá oito dias de prisão, aiém da obrigação de reslituir o ob- 
jecto comprado, a seu dono. ., 

Art. Ii3 São prohibidas as cantorias e djnças dos pretos, conhecidos 
viilparment^ por—congadas, os bandos conhicidos por—cayapós, c °^ '^"''"' 
uujs, bU não pau.iiem os chefes de t:ics divortimojilos o imposto de lOÍOnO, se 
cm tiies reuniões consentir a poli.ia ; multo WSUM aos cabeças ou chetes 
de taes divertimenlos, pela ínfracção. 

Art. ü:í São iirohibidos cs jogos de parada ou azar. quer nas casas de 
jogos lícitos, quer nas casas particulares quo cobrarem bar.ilo, incorrendo os 
proprietários das casas nas penas do art. ^82 du código criminal, e pagando 
mais a multa de :30ÍOüÜ. Os grupos que forem encontrados nas ruas da villa, 
noa subúrbios ou nas freguezíss do município a jogarem o buzin, ou outro 
qualquer jogo de parada ou azar, serão dispersados pelos agcntei da policia, 
o se de novo su reunirem no mesmo ou em qualquer outro lugjr, serao os 
concurrBnf.:s presos por cinco dias , 

Art, (Jl São |iermiltidosnas cisas de tavolagem, e mesmo nas partícula, 
rcs que cobrem barato, cs logos seguintes : bilbir, solo, voltareto, embarque, 
dourada, visporj, gamão, b.igatélh, bola, dominó, damas, xadrez, bostulas, 
cabeci, e outros carteados, que não sejam de pdrad.T ou .laar, comt!nto quo 
não sojam sobre o balcão das C-sas de ncgacio e outros lugares públicos, o que 
a taos jogos não concorram filhos familias ou escravos, e que preceda licença 
da autoridade policial mais gradu.ida do lugar, que poderá cassal-o, e mandar 
fechar a casa ou supprtmir qualquer dos jogos, quando isso fSr de conveniên- 
cia  publica;   pela  ínfracção  deste artigo, multa do20(000, a na reincidência 
cinco dias de prisão, , ,     ,   „.*,„, 

Art. 65 E' prohibido o jogo de entrudo, sob pena de multa de .düÇUUU 
Art.   tib   Todo aquella que, pelss ruas, vetidar laranginhas ou liinoes Ue 

cheiro ou outro qualquer ob]eclo de emrudo, inclusivÈ a hjsnaga, softrerá a 
ias  de prisão,  seja   livre ou eseraío, podcodo ser preso pelos 

OÍFICIoa   OESPAClIAUOS 

Do juiz municipal de Taubaté informando o re- 
curso de Jusé ItoJriiiues de Mendonça.—Ao dr. 
procurador tiscal da fazenda provincial para in- 
formar. 

Da c.imara municipal de Capivary lolícítando a 
remessa de pus vaccinico.—Ao dr. Inspector de hj' 
giene, 

IJo inspector lítterario do S. Pedro pedindo exo- 
neração.—Ao dr, inspector i;firal da instrucção pu- 
blica. 

REItUEttlUENTOS  DCSPACHADOS 

Da Companhia Cantareira e Exgottos requerendo 
o pagamento da água despendida pela Faculdade de 
Direito durante o mez de Abril.—A' Thezouraria 
de Fazenda. 

De José Alves Andrade, professor de Serra-No- 
gra. pedindo vitniiciedado.—Como requer. 

De Benedicio Franco Ferraz, professor de Araras, 
dirigindo igual pedido.—idem. 

De MauoeljAntônio Teixeira Bastos, solicitando 
carta do naturaliiação.—Idem. 

3" SEGÇAO 

Remetteu-se : 
A' thezouraria de fazenda cópias dos avisos dos 

ministérios da marinha e da fazenda, que regulara 
a alteração produzida pelo art. aS da lei ri. 33i3 de 

ti de Üutubro do anno próximo passado. 
Ao dr. inspector de immigração um olHciodo 

cônsul do Qrazil em Gênova, acompanhado de uma 
relação de immigrantes, afim de ser a mesma rela- 
ção conferida, devolvendo-a á presidência. 

OKFICIO DESPACIIAUO 

1)0 cônsul da Allemanha, em Campinas, pedindo 
cópia do litulo de pioiiriedade do lote n. i do nú- 
cleo colonial do Cascalho.—Ao dr. inspector geral 
de immigração. 

RGIlt;EI<.IMENTOS DESPACHADOS 

De Monteiro i^i: Gomp., propondo-so a fornecer 
cavallo: para a companhia de cavallaria.—Ao com- 
manJante da companhia de cavallaria para infor- 
mar, 

Da Companhia Cantareira e Exgottos, pedindo 
pagamento da asua gasta no quartel de hnha.—A' 
thezouraria de fazenda. 

HM ao município "■ "-'^T/r"," ^l^p' r/Z/oréjcntácão do conhecimento  pena de cinco dias  dê pr são.  se a   livre ou escravo, podcodo ser preso peios 

:^,ní"KSt"r;urdo^^ m a^^^^^^^^^^ ou risíbo do procurador da caraara,que mostre haver pago        . i..-,, 
da iVença. para cada uma ntiite. sob pe-a de multa de aojOUO, ^".Jo^i^^^^^^^^í^: 
quo <m caio de reincidência soifrerã. além da multa mais ^l<'Ç<>Jf; de pr sao 
i mesma p«n» tica sujeito o dono da casa onde se bzerem c.nton.a religiosas 
por occaiiío de morte, sem precederem os requisitos exigidos para os batu- 
quei e fandangoi referidos no principio deste artigo. ,„„„,,„.,.:„ „,„ .,. An.   42   E-prohibidotodoequalquerajuntamentotumuUujrio com.- 

garaVras e vozerias pelas ruas, casas puBlicas ou P"."^f ^"j,''^ ,0 oessoas 
ãe recolhidí aue será ás 10 horas da noite. Se o aiuntamcnto fOr de pessoai 
ü%C«ri o 3onò da casa multado em 20*000, e se f3r <"« ""^^v?^='^'^ut muUa. aoffrerá o dono da casa mais cinco dias de prisão,_scndo_em qualquer 
do» Siordispersados os  ajuntamentos,   recolhendo-se a prisão por vinte e 

iü" o damno causado; e na mesma pena incorrera aq yv-"":,,  ..j;,-.. 

;-^vr^ci^ei-eSto7or=o%r^^^^^^^ 
"'"n" Vródo aquelle que em lugar publico injuriar a outrem, proferin- 
do oSmai au* offendam a moral publica, ou que o facarn por 
Sr Er""-'?...-.., „„,.r»tiíí.r netos offensivos a religião e 

circtm uei arvorei. 
^~ __.<_1lB    nlIA    dTI       I   I  Kr^  r      ■  ■■■III  ILIJ    Jkll  «I  KLI       >■     V  ~ 

meio do ge^tos 

com «n, multo «Mdoí bem aeoiidicionadí, de modo a oáo exalar mau cheiro ; ao 

T.mbem  é^^oíoS lan™ aguaa servidas, o conservar-se mateiias im- 
«'undaidentí^dos qu^^^^^^^^ ^ -l-^ "-"i" ^"P"''''"''°-'-' ' 

t)ua Umbein "™9Jj.""™ " infracior multa de lOáOOO, e quando nao remova 
*"'"' ''"^Çr±.''âVe^r'df mSítro ".erão t. ditos\rvoredos podados 

osiive-em expcstos a venda sdrão seus proprietários ou moradores multados 
em aOjOOO c taes objecto* quer nas casas, como nas ruas, serão 1OI;Q inutibsa- 
doi pelua agenies da policia ou pelo próprio fiscal 

Art. 07 As corridas de touros ou touradas, mediante pagamento doa 
^■spect-idores, serão pormittidas com licença da autoridade policial mais gra- 
duada do lug.u-, que a concedeni depois de pago o imposto de 20|UíI0, de cdda 
dia de trabalho, quer os toiireadores trab.ilhe u a pé, quer a cavallo ; o infrac- 
tor será mnllado em 30ÍiluU, do cada um dia que trabalhar sem licença oi^ m- 
gamenio do impoMo. Pelas corridas de touroa ou cavalhadas por cccasiao de 
Festividades, sendo gr.itis, nadn ae cobrará 

Art    í!8   Quando se  fizer  camarotes para a assistência de qualquer di- 

COS  que .,,..■,v,ij  ..,.  ..^." «—.«,-- —-.--- - ---  .        ,     . 
fará o'fogueteiro que queimar fogos de artificio em armação nas ruaa ou lar. 
aos ■ multa de lOàUOÜ, e o serviço feito ás expensos do infractor, 

Art. üO   £'pormitt!do o uso das seguintes armas,  sem licença, no exer- 
cicio da respectiva profissão ; . , ? r 

S Io   Aos caçadores, o das espingardas de um op dois cannos, faca ou la- 
cões de ponta ou canivetes, indo para a caça ou voltando d'ella _ 

5 2"   Aos ofliciaes mechanicos o das ferramentas próprias de seus omcios, 
indo para o trabalho ou voltando delle, .   . _     , 

g 3o   Aos tropeiros, o da faca de ponta ou facão, e mais instrumentos da 

'"'' ^"o "AOS carreiros, o da aguilhada, faca de ponta ou facão, machado, 
enxada, e fouce. 

s 51   Aos lenheiros, o do machado, fouce e faca. 
S Üo Aos andantea ou viajores, o da arma de fogo e faCa de ponta, sen- 

do comurehendidos nestas disposições os moradores doa silios ou bairro deste 
municipio quando venham á villa ou voltem da mesma, contanto que nao 
nasseetS armados pelas ruas, devendo deixar suas armas nas entrada_a das po- 
voações, aliás serão sujeitos ás disposições destas posturas em relação ao uso 
de armas prohibidas, , . ., i ■    i 

Art TO Aquelle que usar de armas prohibidas sem ler no exercício de 
sua profissão e sem licença da autoridade policial, sofTrerá a multa de lOJ, 
além das pena?'estabelecidas em taes casos pelo codiatJ criminal, e em lodo o 
caso lern a arma aprehendida e entregue á autoridaífe policial, para dar-lhe o 

*' Art^ li   São consideradas arnlas piohíbidas, mas cUjo uso as autoridades 
  nnliciaes noderão Dermittir de conformidade com a lei t 
SiTpMro"! «voredos. ape«r de multaao,  .erao u. uu.. -. i , 1"°" Q, revolvers. íis garruchas de um od dous canrtos. as pistolas de  um ou 
tár ordem do flícal « á eipenias do infractor ^^ espingardas da um ou dous Cannos, as carabinas, os baoamar- 
^  Art.   47   Quando qualquer edibcio ameaçar ruma epos^a a to^^^^^ espadas, os floretes, os estoques, oa punhaes,  a^ facas apunhaladas, as 
ttento offender o.  •^»",""/'" ^"i.X"s  ^u qÚe.xa dos que temerem o pei so^llas o'u sovdlóes, os canivetes de mola e qualquer outro instrumento per- 
í«'^;U"dC tr àU^qKa^^:: Sem^o ou reUa o perigo 
3C.r meio que oíTereça segurança, para O |iue lhe 
M*vel, e w I 

um''ríà^o ra-""""An. 12    Todo aquellcque, qder se|a negociante ÜU ''■^''■.y'^"^".'!"^'^,'?^ ' ■     '■ ---     a embriagado ou hlho família, sera multado 
penas omq--^        . J    "        ','  . 

o  boticário ou  droguista  que vender medicamentos cor- 

üuilqufr meio que oHereça «B""'"''í'^;,'° " i*."" VIÚTevVre "náo'attonder ' droga venenosa a pessoa suspeita, a embriagado ou filho familia, 
S,.v3l, . M eJo "« e"'°;,t^» °^?S;;ff^^^^^^ além das n',ais penas'om que incorrer pela k-gislaçao Crn. vigor- 

,eimo ao uiz de paz, alim de que qualquer destas aulorida- 
ràrno caso couber,  preferindo o parecer de duas pessoas 

- e   - ^^^^Xtaatt) de ordenar nua quer demolição, correndo 
, pntlfllOOaM I>U ="«"d['!l'l.''^l',.''L „ "nrietaím  íu oroonetaíios. se forem 

,._. .^- .   .,,. .-m^unicará o facto ao delegado ou subdelega-í em lOí, além das 

«m laei casoi 

soltrerá oito'diaí de prisão. Na mesma pena incorrera o boticário que introdu- 
zir nos medicamentos receitados pelos mcdieos mais oti menos drogas diver- 
sas das que se contiverem na receita do facultativo, alem das mais penasem 
oue incorrer, pelo abuso que praticar. 

Art  li   Todo aouellB que der asvlo  a escravos   fugidos ou acoutal-os, 

™oo«Biuuw,—--..---   .        amiarrenos municipaes, islo e, uns ruas ou'uu >iu uu i,,i.=...--i- 
'*     °* ^"MíT." «ã^o e^üt^cl^  a^^enia, dà munlci^^^ Este serviço  que a caular.t houver dispendido. 
^É?.ÍS ^^""^■^do" IX^U inícpeadente de ordetn da câmara, uao ei. 

impedimento do dito flinccioiurio o amanucnM 
Martinho Joié Ribeiro e para lubiiitulr a este. t> 
cidadão Henrique Andrade. 

—Êxjgio-se: 
Do direcior da Penitenciarla,üuerei!tettaoaTtei* 

tado de conducia do sentenciado Joaquim Soarei 
de (jouvèa, 

Do coronel eommandante do corpo le permaueii" 
(es, que mande lubmelter a iaspocfSo <'? aaude M1* 
junta medica militar, o soldada Germano Carvatw 
da Silva, afim de ser o raesmo excluído do c«^'' 
daquelle commando. 

Ua câmara municipal de S. Roqu«, que uiforino 
■1 o alferes Francisco do Carmo Fillto, aomeado 
para o lugar de !■> lupplente do juU municipal e de 
orphãos daquelle termo, por acto do d de Uaio ali 
timo, prestou juramento e eserci-u lemelhanlQ 
cargo. ' '    ■ 

—Remeiteu-sa ao director da Peniiendarla, co- 
pia do processo do preio Minoel Theodoro. 

—Dectarou-ie ao theioiito provincial, qua s«ctu>< 
dl) informação do dr. elúm de policia, foi n9 ata > 
do corrente initallada a Mtafão de urbanet no lar- 
go do Arouche, n'um prédio pertencente ao bacha* 
rei Bento Pinto do Rego Freitai. 

orVíCIOS iinspACUADOS 

Do Adolpho Vaz (iuimarães, reiidenie na cidadã 
de Santos, pedindo exoneração do cargo de a" lup- 
plente do delegado de policia.—Ao di. chefe de p>-" 
licia. 

Do suhdclegado de polícia do Sapé de Silveiras, 
solicitando exoneração do commantiante do desta- 
camento local daquella freguezia, Jc&é de Carvalhtk 
Lemos, e propondo para preencher a vaga o cidadio 
José Manoel Cordeiro.—idem. 

Do agente da Companhia Nacional de Nave);açl<> . 
a vapor, solicitando pagamento dai ^lasiagens  íor' < 
necidas, na importância de oitenta e i'n mil r«i:i.-H 
Ao thesouro provincial. 

l<,EttIJIiRIUENTO   OESPACHAnO 

Do juiz de orpháoa de Lençóes, peilittdo dotli me< 
zes de licença para tratar da sua sauí ■:.—Não pôde 
ser atiendido, em vista de estar com licença o juii 
de direito da comarca, e não haver substituto for- 
mado. 

6' SECÇAO 

Recommendou-seaocollector deltatiiia que in- 
forme com documentos legaes lobro a condição ter- 
vil dos menores Prudencio e Joaquim que ngur^nt 
com edade de i3 annos nas relações dos escravoi 
alli matriculados. 

Exigiu-sc do collector de Santo Antunio da Ca- 
choeira a remessa do resumo a que se referem os 
modelos G e H appenios ao regulamento que bai- 
xou com o decreto 9317 de 14 de Novembro da 
i8S3. -■■ ■-■'■:,'. 

Dia i4de Junho 

2" SECÇÁO ' .     ■' 

Autorisou-se a câmara municipal de .Santos a 
despendormala trezentos mil ri,com o tratamento úe 
varioiosos indigentes. 

OFrnílOS    OESPACHADOl 

Do inspector geral da initrucção publica, ^m- 
municando que o professor do MBoy Antônio ÍH- 
noel Vieira começou o exercício de iuas íuncções. 
3o de Abril.—Ao thesouro provinciri. 

Do engenheiro chofo da coramjss i" 'e  celonisu-» 
ção participando que o medico cont...-.:'^ ,■ fn iOr- ■ 
vir nos núcleos de S, Caetano  e  S. Lieciàrdo, dr. 
Aiístídes Franco Meirelles, tomou posse do cargo a 
J do corrente mez.—A' tbesouraria de fazenda. 

Da câmara municipal de Atibaia solicitando a re- 
messa de pus vaccinico.—Aodr, inipoctor de hya 
giene. 

Da câmara municipal da Franca, ropresentando 
contra o estado da instrucção nessa localidade.-i 
Aodr. inspector geral da instrucção publica■ 

Do chefe do trafego da São Paulo Railway Gont» 
pany Limited devolvendo o telegramma do inipec* 
tor litterario de Santos relativo á entrega do car^ 
teiras para as escolas dessa cidade.—Idem. 

I Çmttinüa] 

41 SEGGAO 

or ri CIOS DESPACHADOS 

Da câmara municipal de Piracicaba, pedindo en- 
trega de I mooSooo destinado aos concertos da ca- 
dSa daquella cidade.—A' direciona geral das obras 
publicas. 

Da de S José do Rio-Pardo, communicando ter 
e.tonerado Damaso Hibeiro Machado da execução 
das obras de canalisação d'agua e abertura de uma 
estrada para Ouaxupe.—Idem. 

Da de Campinas, solicitando a entrega da verba 
de 5473000 consignada para os concertos noce.ssa- 
rios d enxovia principal da cadÊa daquella cidade,— 
Idem. 

Da de Porto-Feliz, pedindo providencias sobre 
urgentes reparos de que necessita a ponte do Ri- 
beirão do Arecuia, oa estrada entre aquella cidade 
B a de Sorocaba.—Idem. 

Dodr. João Alvares do Siqueira Bueno, pedindo 
providencias sobre promptos reparos necessários á 
dous ponlilhÕes na estrada que da freguezia da Pe- 
nha vai á Nazareth.—Idem. 

Do director da estrada de ferro D, Pedro II, ex- 
pondo o modo pratico de facilitar o serviço de Ss- 
calizjçSo da cobrança dos direitos provinciaes nas 
estações daquella estrada.—Ao thezouroprovincial. 

Da câmara municipal de S, José do Rio-Pardo, 
consultando qual a appiicação que deva dar á verba 
de jmooSoüo pela mesma recebida.—Ao dr. procu- 
rador fiscal provincial. 

Ilf^IjUEaiMENTOS  Di:SPAnHADOS 

Da Companhia Cantareira e Exgottos, peJindo 
pagamento da água fornecida, no mez de Abril, à 
diversas repartições.—Ao theaouro provincial, 

Do director do Lyceu do Sagrado Coração de Je- 
sus, pedindo entrega do producto da loteria conce- 
dida em beneficio do mesmo aslabeleclmcnio.—En- 
tregue-se. 

5.1 SEGÇAO 

Communicou-se : 
A' thesouraria de fazenda, que em 7 do corrente, 

o bacharel Salvador Antônio Muniz Barreto de Ara- 
gão reassumia o exercício do cargo de juiz de direi 
to da comarca de Jundiah/. 

A' mesma, que em 3 do mesmo, o bacharel An 
tonio Ãlendes de Oliveira Castro Sobrinho reassu' 
mio o exercido do cargo de promotor publico da 
comarca do Espirita Santo. 

A' mesma, que em i3 de Outubro ultimo, o jtiii 
de direito da comarca de Lençóes nomeou o cidadão 
João Baptista de Oliveira Ceiar para servir interi- 
namente o cargo de promotor publico daquella co- 
marca, qug logo preiiou )uramenio e entrou em 
exercício do eargo deitando em a ia Abril próxi- 
mo pretérito, 

A mesma, que em 10 do corrente o secratario da 
Relação do Djstriúto, dr. Pedro ,\uj;U!to Carneiro 
Lessa, entrou no goso da licença do quinze dias qua 
Ibe concedera o preaiúÉatfi do mesmo Tribunal, no- 
meando este para servir interinamente durante o 

REtlUERIMENTOl DEIPACKADOt 

De Adelio de Castro, profeiiar da i' cadeiratia 
Parahybunaremovldopara a lado S. Carlos, pe~ 
d indo para ser considerada sem affeito ajuaremD> 
ção.—Idem, 

De Felippe Lausts, requerendo carta de naturai 
lisação,—'Como requer. 

De Alphonse de Bayne, dirigindo igual pedido,-' 
Idem. 

De diversos negociantes de Capivary, reclaman< 
do o cumprimento da lei n, 3 de 11 de Fevereiro 
de i3S3. por parto da respectiva câmara mnnicU 
pai.—Sellados, voltem. 

3.« SECÇAO 

Rometteu-se ao chefe de polhia copia do aviso da 
Ministério da Marinha, relativamente ao desertor 
da armada João Baptista Ferreira. 

Declarou-se ao administrador do Núcleo Colonial 
dai Cannas que, no serviço de abertura de ruas no 
mesmo núcleo, devem ter empregados lambem of 
colonos Belgaa. 

Accusou-se o recebimento do balancete das opé-< 
rações realisadas durante o mez (indo, pelo Én^ 
glish Bank of Rio de Janeiro Ljmíied, em Santoif 
—Idem da capital. 

OíVIClOS  OESPACHADOS- V 

Oa collector dai rendas geraes de S. Luli Cdil' 
sultando sobre o procedimento que deve ter, rela» 
livamente ao extravio de papel) pertencente* í 
mesma collectoria.—A' thesourarla de fazenda. 

Do mesmo consultando sobre o moilo de cumpria 
um mandato eiecut<vo contra Jo3o Dias do Carva' 
Iho para cobrança de imposto de iadustria a prO" 
fissões.-Idem. 

Do Marechal do Exercito commonfcindo terem 
vindo para eiu província 50 prafai '^ommmdadll 
por um capitão.— Idem. 

ttaQUERlUEN roa D^SPACKAOaS 

De Simone Domenico pedindo pagatfiédtd dtí aU- 
xilío coilcedido aos immigrantes.—Junte paisa-> 
porte. 

De Luii Rother.—Ao dr. inspector de iininigra> 
ção. 

4.1 SECÇAO 

Foi aberta no thesouro provincial um credito fli< 
pecialds quantia de l:Q38j09O, pin  oeeomr ta . 
piEamento das dividas de exercícios Radoii 

AuioHiouie ádlrectorla geral de obfU publla 
cas : 

A mandar proceder a roCada di estrbdi qtte d( 
fregucíia da Penha vae a Nazareth, até o Buquenf 
vQ-mirim, mediante a deipéia da quantia de.t.iui, 
aooiooo. i- t .t 



CORREIO PAULISTANO- Í7 de Junho ae im/ 

A mandiir continuar com oi Irabnlhoi de rapa- 
raçüü Ja eilradu une do Ixunpo vag a Xirlrica,ap|ili- 
cando maia a do l:S20|i)0i).—ÜOU-SB conhcciniemü 
ao thciouro provincial. 

OFFLCIOS   DISI-ACHADOa 

üa direclom garal do obrai publioat, (ledindo 
providancias no lentido de tor cohibido o abuso de 
intercoplar-se, por malcvoloacia extranha, o cabo da 
balsa eitabelecida no rio JuqusriquQrc. inunicipío 
de S. Sebastião.—Ao sr. dr. chafe de policin. 

Da câmara municipal da Franca, pedindo o au- 
xilio dJ quantia da r>úajJOiJO, concedido pela Astam 
bléa Provincial, ao üibinete de Leitnra ddijuella 
cidade,—Ao thesauro provincial. 

Do agente do correio da villa do Jahú. solicitan- 
do exonerafão daquelle emprego.—Ao adminisira' 
dor do correio. 

■'•.■íV.; -c- ■■ 5' SECÇAO 

ComiDunlcou-sa ao ministério da justiça e 
theiourarla da faienda, que, em 11 do i.'orrenie, o» 
bacharel) Oicar de Macedo Soares e Juvenal Ma- 
Iheiros de Souza Menezes, o primeiro reassumio o 
eiercicio do cargo de promoior da comarca de llii 
B o segundo promotor da comarca de Jacareby en- 

. trou no goxo de 20 dias de licença. 
DeclaroU'H 
Ao juii de direita da comarca de Casa Branca 

que foi preenchido o numero de praças do desta- 
camento daquella cidade. 

orricios DespACiA[>os 

Do subdelegadoda Redempçio remettendo o re- 
querimento do soldado Banedicto José Moreira o 
qual pede i5 dias de licença.—Ao dr. cliefe de po- 
licia. 

Dodalagado de policia de Rio-CIaro pedindo 
e>;oneração —Idem. 

DL'Antônio l.uii Perejr.i ciilerccL-n.!') nlguus  al- 
Jueires de terra no município do Espirito Ssnío 

o Pinlial para nelle faier-se uma colônia 
orphanolO(;ica.—Ao dr juiz municipal e;dj or- 
phãos do termo da Ponlia du Hio do Palie para in- 
formar. 

REQUttniME^fTOS   DESrArHAnOS 

Dii Ljilrança Miria de Jesus, reclamando cuiilra 
o fado de não lhe ser entregue suj tilha de nume 
Benedicta que de Caçapava foi remettida para a cor- 
te.—Ao dr. juizde direito da comarca de Paraliy- 
buna para inform.ir com urgência. 

Do preso BenaJicto Joié lidrbosa pedindo coi'ia 
de seu processo.—Ao dr. juiz de direito da comar- 
ca de Jacarehy para attender. 

De Carlos Vieira da Silva recorrendo do acto do 
3' suppienledo juiz municipal de liatales que exo- 
nurou-0 do cargo de oiRcial do justiça dssse juizo — 
Nego provimento ao presente recurso, á vista da 
informação do dr, juiz da direito da comarca de 
Batatncs. 

DJ preso Antônio Luiz de Araújo pedindo provi- 
dencias para não mai^ ser adiado o seu julgamento 
por falta de passjgcm a um olücial de ]usiiça que 
em Santos carece de transitar pela estrada da fiirro 
parn cumprir uma precatória de citação de teste- 
munhas.—A presidência da provincia não póie 
providenciar para a concessão da requisitada pas- 
sagem porijuanto não eslJo iis juliis comprehendi- 
dos no numero das autoridades que o governo tem 
facultado faier taes requisições. 

IH SECÇAO 

AccusOil-4e a raceblmento do afü:io do inspector 
da Ibejourariu d: fazenda, em quecominunica ha- 
ver expedido ordens aüm de que os collectores 
constantes da nota que acompanhou o othcio desta 
presidência, n. 143, da 3 docorrenie, remetiam os 
resumoí da queirattm •■it modelos GeH, anneso 
no decreto 9Í17 de 14 de Novembro de i8S3. 

—Devolveu-se ao collecior dcTaubaií, o resumo 
geral dos escravo; matriculadas n'aquelle munici- 
pia e nos do Jambiiro, ltclam:ii;ãa c Caçapavj, 
aüm de que declare o i'alur total dos maímosas- 
cravos. 

Rera-ilteu se ao colloctor deliotocatú, o reque- 
rimento amais papeis, cm que Francisco do Ama- 
ral Hsitos, ruclama sobre o fjcto de não terem sido 
matriculados n'aquella collectoria os escravos de 
nomes BeneJicto, Vi;entc.Liahriellae Antônio, aüm 
da que responda os quesitos constantes do ^larccer 
do dr. procurador tiícal da tliesouraria de fa- 
zenda. 

—Transmiltiu-se i ihesouraria de fjienda, a re- 
lai^ão dos escravos alforriados no município de São 
João de C ipivar)', pelo lundu de emancipação, atim 
de que mande pagar os preços das mesmas alforrias, 
com eicapção do da escrava de nome Luiza, sob 
n. 5, até ulterior deliberação desta presidência. 

Seor-otarla da pollolu 

Occurrencias do dia 15 t 

;,i^-,  ., i> Delegacia 

Fotam postos em liberdade os italianas Noquiate 
José, Deodato Albini, Luiz Lenci a Vicenio Gui- 
dgne. 

Sukdelegaeia it Santa Ephigenm 

Foi posta em liberdade Maria Anlonii do Nas- 
cimento, 

.í^''--' Subietegacia  ia Consolação 

PorlnfracçSo do art. 61 das posturas municipaes 
foram multadosem 20(000 cadi um, Manoel Mat- 
ta e Manoel dos Santos. 

Subielegacia do  Braf 

Por ter espancado um menor no alojamento de 
immigrantas, foi detido o italiano Idircjs Estopa. 

Santa Cecília 

Foi posto em liberdade Uarcellino Missa. 

>' Mareode Meia Légua 

Foi encontrado no rio Tietê, o cadáver do iialía- 
no Perino de tal, qua ha oito díat havia perecido 
afogado nas immediaçóes da Penha de França, 

Osubdalegado tomou Conhecimento e deu aj 
precisas providencias. 

Companhia de urbanoi 

A' pedido, foi por acto de homem do sr dr. che- 
Te de policia excluído da companhia de urbanos, o 
guarda Diogencj Tupinambá Americano do Brazil. 

CORREIO PAULISTANO 

Á 

DeolaraoSefc do soveimo 

O honrado ir. ministro da agricultura, conselhei. 
ro Rodrigo Silva, respondendo, na câmara dos de- 
putadoi, a um requerimento de intarpellaçSo acer- 
ca do recente movimento de tropas, nesta provin- 
cia, pronunciou notável ditcursú, cujo resumo foi 
feito, pelo Jornal do Coittmercid, noi leguintei 
urmos: 

O me- Rodrigo Silva (ministro da ag<i- 
cultura):—Sr. presidenta, o illusirado deputado 
pelO'11° disiricto da província do Rio de Janeiro 
acaba de pedir providencias ao governo pira que 
■eja executada a lei de i3 da Setembro da iSS5, 

Devo declarar ao nobre deputado, em nome do 
governo, ()ue estamos deliberados a fazer executar 
«quella lai com toda li lelld ide. {Apoiadus, muito 
tem). Nem outro poderá ser o noaio procedimento, 
enquanto perm mecermos no ministério, e equella 
lei ciiiiír no paii. [Apoiados). 

O facio, a que,referio-se o nobre deputido pelo 
iiediltricto do Rio de Janeiro, Jiratícado paio ios- 
MCtor dl tlíaaieto do litnuhao, i verdadeiro a 

foi iratido ao conhecimento do meu illusire collega 
o sr. ministro da f.izsnda, pelo digno prasideniu 
daquella provincia, a pela directori.i do lianco lly- 
potbecariu e Commercial. 

O alludiJo inspector, tendo recebido um reque- 
rimento, em que uiii individu3 pedia se lhe certili- 
casse se un escravo pcrtunconte a um fazendeiro 
do interior fura matriculado, em devido tempo, na- 
quolld reiiartição, proferiu doipacho dizendo—que 
0 escravo não se achava matriculado, accroscunian- 
do que, por esse mesmo fado, estava ello livre, po- 
dendo a certld.To servir-lhe de cartada liberdade. 
\ph!oh: Risadas). 

RIvi Jentemente, este empregado cxcodcu Js sua sal- 
irlhuíçôes.cam maniteilo despreio da lei [apaiados], 
eo governo tomará asijrovidencias que lha cumpre, 
para que taes facios não se reproduzam pela impu- 
nidade. [Miiitus .ipoiaios: muita bem ; muilo bem.) 

O regulamento Je 1» de Dezembro do ia;i écx- 
presso, e a opinião do (joverno não podia deixar da 
ser senão aquella, ei:posta paio nobre deputado pelo 
Rio de Janeiro. 

Os escravos são matriculados nos municípios em 
que residem ; é a disposição do art. t" daqueile re- 
gulamento- 

A mudança de rcsidcncia só pódc ser provada pela 
declaração do senhor, quando o escravo for trans- 
ferido de ura município para outro, o pela avcrba- 
çãoda matricula no município da nova residência. 

No caso em que o senhor deixasse da fazer a de- 
claração no muntcipio era que residia o escravo, a 
a averbação. no município para onde o escravo fos- 
se transferido, na fôrma do regulamento, art, ^<3, 
dava-se apenas o caso de mulia pecuniária, (Apoia- 
dos.) 

Assim, tanto o regulamento de 18; 1. como a lei 
actual, nao suffragamo procu limcni^i do inspector 
da alfândega de S. Lutzdo   Maranhão, (_Apo!ados>. 

Já que estou na tribuna, sr. presidente, apro- 
veitarei a opportunidade para dar explicações ao 
nobre deputado pelo 10' disiricto da província de 
Minas-Ueraes, que, ne ultimo dia de sessão, justi- 
ficou um requerimento sobre o movimento de for- 
ças desta cone para a provincia da S, Paulo, 

Esto facto tem sido eommentado por dilferentes 
modos, e eu devo ao parlamento uma explicação, 
porque dascjO que todos os actos relativos a estas 
quesiÕES sejam muilo [lublitos c iiciftií,iiu'-nie ave- 
riguados,  (HIK/íO Irsiii.) 

Nisto, o {;overnu só lem a ganhar, (Apoiados.) 
V aic. sr. presidente, sabe que a Iti de iS de Se- 

tembro deiSSi foio resultado lio accòrdo   de todos 
01 partido,, c raccbid.i como a suluçGo que mais 
consullava os allos Interessas econômicos  do j.aiz. 

Em A. Paulo, esse grande acto legislativo nuo íó 
teve esta significação, como servio de aviso oos pro- 
prietários aKficolas, indicando-lhes que a obra da 
transição do trabalho escravo para o trabalho livre 
era uma obra inevitável o isto dentro dos prasos á 
alies assegurados. E com elielto, iis fuzendeiros 
paulistas, aceit.indo tal solução, tom dado as mais 
ostensivas demonstrações de que não crusain OS 
braços diante das novas circunisiancias; o muvi- 
mentu emigracionista honra áquella prospera pro- 
vincifl. 

Por outro lado, observa-se também alli uma gran- 
de tendência para favorecer a liberdade ; cartas de 
alforria, o era larga escala, são alli constantemente 
concedidas, sendo que muitos dos fazendeiros que 
tem tomado esse generoso alvitre hão celebrado 
Contractos da locaçãu de serviços com os seus agra- 
ciados, colhendo de tal piaticj excellenlos resul- 
tados, 

Pois bem ; nem asiim a |iropaganda abolicionis- 
ta deu-se por salisfeua, 

Repentinamanie esta marcha pacifica que vai 
tendo a questão da liberdade doi cscravo.i fui inie 
rompida ; uraa verdadeira i^rifyc oi"gani^üu-se nos 
centros do trabalho, c os escravos ahi alliciados, 
abandonam cm massn as fazcnd.is, fogem em todas 
as direcções c, transpor! ludo-so nas estradas de 
ferro, vão homisiar-se na cidadã de Sintos, onde 
consideram-se immunes e livres de qualuuor coac- 
çio legal nor parto de seus senhores, 

Com tal procedimento dá-se de um lado a desor- 
ganua<;ão completa do trabalho nos municípios 
mais ricos da provincia ; de outro, a accumulação 
de grande numero de escravos fugidos n.i cidade de 
Santos, o que é grave e inimínente periga para a 
ordem publica o a propriedade, 

O governo recebeu diversas reclamações, entre 
ellas unia dos lavtaJures do município de Campi- 
nas, assígnada por cidadãos dos inaíi notáveis, lihe- 
raes, republicanos e conservadores, pedindo todos 
providencias, aliagando o estado lemeniavel enique 
se acham, com o trabalho agricula desorganísadu. 
sob a ameaça de contínuos distúrbios e de novas 
evasões, 

A' vista desse estado de cousas, de que |á tem 
provindo sérios transtornos aos interesses com- 
ciaes daquella província, que são, como se sabe, tão 
ligados com os desta praça, pergunto ; o que deve- 
ria fazer o governo 1 Cruiar os braços í Deixar em 
abandono a ordem publica e as [irandes conveniên- 
cias sociaes, sem prevcnir-se para qualquer even- 
tualidade .' Olhar com indlITerença para a sorte a 
para a segurança do agricultor, nenhuma attençao 
prestando aos sacriflcios feitos paia craar o desen- 
volver a propriedade e a riqueza naqueila fartilissi- 
ma zona do império ? 

Quanto ao lugar de refugio : deveria também o 
governo consentir que a praça d e Stntos, tão im- 
portante pela extensão de seu commercio, onde se 
concentram avultados capitães, onde é numerosa a 
colônia estrangeira, permanecesse sob a ameaça de 
desordens, que podam ir a todos os desvarios, des- 
de que se attenaa para a elevada cifra de 1,000 es- 
cravos indisciplinados e desprovidos de recursos 
para a própria subsistência ? 

O governo procurou cumprir o seu dever. Enten- 
deu-se com o digno presidente da província de S. 
Paulo, osr. ViscondedoParnahyba, cuja prudên- 
cia e caracter leal são garantias para todos, deixan- 
do-lho;a liberdade da escolha das medidas que as cír- 
cumsianciai indicassem á sua experiência e patrlo- 
Ilsmo, 

Uma força do linha foi enviada para destacar no 
município de Campinas, e ura navio de guerra teve 
ordem de estacionar no porto de Santos. 

Declaro i câmara queo governo não deu inatruc- 
ção alguma para que 01 escravos fossem capturados 
pela força de linha, nem por marinheiros ; as for- 
ças, que o governo pSz era movimento, seguiram 
com o intuito exclusivo de manter a ordem publica 
ede tranqulitisar os grandes interesses agrícolas e 
commerciaes ora emsobresallo, 

Taes medidas, só por si, bastaram para restabele- 
cer a confiança e a tranqüilidade publicas; lavrado- 
res e commerciantes renovão seus trabalhos e ope- 
rações livres da qualquer coacçãu. 

Agora mesmo acabo de receber ura lelearamma 
do presidente de S. Paulo, communicando-mo o 
resultado que annuncio, pelo qual dou parabéns 
ao meu paiz e á nobre terra que tenho representa- 
do. iMuito tem.) 

Dií elle era phrase lacônica e expressiva : "Res« 
labeleceu-sfl a conflaaça, cessou a erévc; por toda 
a parte mais completa tranqüilidade. Medidas ap-- 
plaudldai por toda a imprensa de Santos n 

Nos limites da legalidade, o governo ha de em- 
pregar todos os esforços, pafa a fiel execução da 
lei de 28 de Setembro, [Apoiados.) 

Aquelles que entendera que essa lei não deve 
ser executada, promovam a sua revogação pelos 
mems lagaes. [Muilos apoiadus.) 

EmquantOi porém, isso não fizerem, o governo a 
fará executar lealmente, procedendo cora indispen- 
tavel energia contra quem quer que seja. i 

Annunciando taei resoluções  o governo não de- i 
clinará  da responsabilidade de quaesquer medidas' 
que foram necessárias para que a solução da ques- 
tão servil laja a que indicou o parlamento, e não a 
que se pretende irapor-nos na praça publica. 

[Muilo bem, muilo bem. O orador é muito feli' 
citado.)  ■" 

A Situação em Santos 

O sr. presidente da provincia ao tomar as provi- 
dencias relativas ao augmenlo da força publica, cm 
Santos, já tinha conhecimento da seguinte Indica- 
ção approvada pela câmara municipal daquella lo' 
calidade : 

Cópia. N. 45—Paço da Câmara  municipal da ci- 
dade de Santos em  ISde Junho de 1881.—Illm et 
exm. sr.—Em sessão de U do corrente e por indi- . 
cação do vereador Alfaya Júnior,   resolveu a cama- ' 
ra raunicip,il düst.i ciJjJe,  dirigir-se a v. GXC. ex- 
pondj o estado  liiu precarin em que   se acha este 
município devido a falta de policia local, 

Com o limitado numero de praças de que se com- 
põe o actual destacamento ás ordens da delegacia i 
da policia, é impossível manier-sc o policiamento 
regular da cidade e seus arrabaldes já tão populo- 
sos. Ainda mais, nas circumstancias especiaes em 
que nos achamos, pelo estado anormal de conver- 
girem pva ente rauntcipío, ^taie numeio dt«-' 

cravos fugidos das fazendas do inlerior, v, exc, 
compreheiiderü a urgente necessidade de augnien- 
lar a força publica aqui estacionada, atim da evitar 

I o assalto á propriedade, e até talvez a alteração da 
urdem publica. 

I    Deus guardo a v. eic. lUin. e exm.  sr.  Viscrndií 
do Parnabyba, M,   D.   presidi-nile  da   piuvincia   de 
Siiü  P.iulo,—Í-'elix  llanto Vianna,  pia si de me.—O 
secretario, Joaquim l'ereira .Moraes. 

... -— ■rniBanii  
Tiniiilíçmnto» 

Acorrente immigratorla cslabdlecida na Europa 
para esta provincia continua sempre em csi:ala 
crescente, 

E com elltt tora augmeniado também da parte 
dos lavrndorai a procura de immigrenles para subi- 
litulçáo do braço cscrai'0, 

E' muito raro chegarem alies ao alojamento pro- 
vincial e ficarem a espera de collocação por móis 
de cinco dias. 

Sabemos que honíera seguiram para diversas fa- 
zendas, no interior da provinci,i. mil c lautos ira- 
migrantes que estavam na hospedaria c que ha pe- 
didos para muitas ouira:^ fazendas, 

 iiaaw — 
Do fitrffo do iltili'{r.ui<) iln pciliniiL An cidiiiie 

.de Siiiilos gibi   exoiiyi'inl'i,  11   [wilidii, u   Im- 
cliftrel ,lnão Alvtiti CorrOa do Amnritl, siniiio 
nomeado para pruenclierüsaa viij^rau cnpitilo 
líicardü de Moura Telle«, 

União Conservadora 
A alfniiilega dn Santo.-! riiiideu de \.° a IS 

do correute ;i34;0!7lJ33S. e a mesa de ren- 
das llü mesmo  imriodi   11-1;-I2^S 13tl. 

O    conselho direCtor    da UNIãO      Por decreto de .4 do corrente foi agraciado com 
iCONSERVADORA   apresenta candi-'°'""i'>'ie'í^rão da cruz Aiia o sr, .loaquim de 
Idato á vaga (ixistente na câmara j'''"""'^ "^'^"j'^^^^^  
dosdeputados pelo primeiro di-S-'   *> üiiniíieri.. díimHfiiiliiiiíoucüJyiiau <:abü 
trieto eleitoral desta provineia  o 

A  l>) iiãii i'(',ii,-,toii    viíiulii,'i. 
O mnrcaiio fimtiiuín üiilmo. 

Eiiirirsin 11 iijiiiilln diii.    , 1.H77   fi 'c i^ 
líntranim d.-ridi; 1' .    .    .      71.1IUIÍ " 
tíiiliiilu.-i iii'sdii   l'    .     .     .       -lli.rjTl u 
E<;.ti?U'UCÍ)>    ttin primuiraii » 

ijiáu ■i2-l'i\'i » 
í'!;ii   BejfunduM aiãoi   paru D 

.i:(ih!irqii« 12K,000 v 

liafra de loaptifa 

O ministério da marinha determinou d capitania 
da provincia de S, Pauto que providenciasse no 
seniido de ser rectiticuda, com toda a urgência a 
posição das hoias da barra de Icapara, annuncian- 
do-se as respectivas amarrações, 

.\ ,\iiti)i)io da Magiiliiiiiiij, 'i' ülfleial da 
scmiliiria do t;'i)veriiu, fui raiiniidída u licon- 
çii ijc ddiis mnKUs parit  falar dii tiiia wunda. 

CJiilo iVoitdotnUso 
Junlo.i repartição do correio abrio-se um café 

com o titulo que serve de <-plgra[<he a estas linhas. 
Us srs. V. d'Ursü S (^orap., proprietários do no- 

vo cstalieleumento, proracttera asseio, prompliduo 
no serviço e moJicidudo nos preços. 

Além de café ha também bebidas tinas, cerveja, 
vinho, licor e comidas frias. 

!>■■. ISlIns .laloiilnfnchocu Cliuve.v 

1'.Í.HHN'DU1H0     KlMlDENTl!   N.\    CAPiTUl. 

^e pedindo para elle todo o apoio 
;das seus ainigo.s, acredita bem in- 
terpretar os intuitos do partido 
conservador, que mais uma vez 
espera ver realisados pelos exfor- 
ços e dedicação dos seus correli- 
gionários. 

S. Paulo, Ode Maio de 1887- 

líB.ElIÇ.tO D» 1° l»l!kilTUICTO 

O conselho director da UNIãO 
CoNSERVADOUA dirigiii aos seus 
amigos a seguinte circular ; 

iUm. Sr.—O corisellio director 
da UNIÃOCONSRRVADORA temahon- 
ra de commuiiícar a V. S. ((ue 
achando-se designado o dia 27 do 
próximo mez de Juulio para a 
eleição de um representante do 4 
districto eleitoral (JestaProvincía 
na Câmara dos Deputados, vago 
por ter sido nomeado Ministro e 
Secretario d'Estado dos Negócios 
da AgricuUiira, Coinmei uio e 
Obras FubUcasoConselheiro Ro- 
drigo Augusto da Silva, ([ue re- 
presentava o mesmo districto, .so- 
licitade novoo apoiodeV.S. em 
favordo mesmo Conselheiro, cer- 
to de c[ue a prova de confiança 
queeile acaba de receber da Co- 
roa, ern nada abalou a que lia 
pouco recebera dos seus amigos 
e correligionários. 

Subscrevemo-nos com estima e 
consideração 

Em 17 de Maio de 1887. 

De V-  S. 

Am.os Cr."' Obr.™"' 

Antônio da Silea Prado. 
M. A. Duarte de Azeoedo. 
Antônio Proost Rodooalho. 
F. A. Dutra Rodrigues. 

Oolleglo  On-oss 
O digno director deste estabelecimento do ensino 

obsequiounos com um amovel convite para a festa 
comraemorativa do Jubiieu da Rainha Victoria i 
anniversario da fundação de seu coilegio, no dia i« 
de Julho próximo, ás ^ horas da noite. 

A festa consiste em uma sessão litteraria e dra- 
mática presidida pelo exm. sr. Visconde do Par- 
nahyha^ 

Além da parle que tomam os discipulos do sr. 
dr. Cross, far-se-hao ouvir os srs. conselheiro Leon- 
ciode Carvalho, dr. Antônio Carlos, Brazilio Ma- 
chado e outros cavalheiros, 

José Ganuto de Oliveira, professor publico do 
bairro de Santa Cruz do Jardim, no município de 
Jacarehv, e Carlos Augusto Pereira Linhares, da 
da aldeia do S. Miguel, districto da freguezia da 
Penha do França, permutaram as raspcclivas ca- 
deiras.   

Vacotna 

Hoje, na repartição de hygiüiie, liaVerà 
vacciiiaçao de braço a braço. 

O dr. inspector de hygiene uspera que OB 

interessados nin d''ii:ariXo de comparetier. 

Por ura racensearaeoio feito no mez de Abril ul- 
timo o numero de indigentes em Londres é de 
90,854, sondo 58,033 loccorridos pelos estabeleci- 
mentos de beneficência e 39,üSl que recebem soe- 
corros nos seus domicilios, 

Em 1885 o numero da indigentes era de 88 SJO 
eenil88tí de  1)3,143. 

Mandou-òQ entregar a JoSo Alves da 
Cunha Lima, os dooumentoa cam que reqne- 
reu o seu provimento ao ofBcio   de   1" ta- 
beliiao do publico, judicial e üutas   do  ter- 
mo deM. 

I^hosouvafift d© Kazenda 

RsquKRiriKNto»  HESPACHABO»   ■'■ 

Í>ía,6 ■-,■--■-- 

deeiii{uadra do ctirpu de iiuperiaurt luari- 
niiKÍriía lÍL-ntiiiicto líaplisla três IUHKM de 
licfuçu pani triitnr da uo|íin;io.í A» rfwii iute- 
1'H^BB uesta  provinciji. 

      IMI llt  

l'or decreto de 1.) do corrente faz-se mercê do 
fííro de bddlgo com esercicio na c;isii imperial ao 
bacharel Jiiiio liaptista Correia de Oliveira, tilbo do 
sr. sensdor João .Alfredo Correia Je Oliveira. 

Furam lecebidu.i na seiirctaria da justiça 
nsreíjuuiiiniínto^dtí iJernarJiiio Candidc de 
Carvalho, Jouijuini .■Viir.^iiiio dii Mattos Jú- 
nior, l)etit!dii;to lioJim lin Oliveira o ^Luiz 
i'er{'ira Diuirto rci^lamiiiuio contra a nomea- 
ção de [£i';ai'dg Otw.tr dt' Mattos para servir 
provisoriamente o ofEecio do 2° tabelliSo do 
]mblii;ii judicial o notas do termo de Piraci- 
caba (lesta proviücia 

róia noticia  se- 

BOLETIM DO PARLAMENTO 
RIO,  IS 

Na hora do expediente teve hoje a palavra o ir. 
Itodrlgo Silva, ministro da agricultura, logo apói 
uraa interpellnção verbal do Iliuitre deputado pslo 
Itio dn Janeiro, sr. Andrade Figueira. Este sr. da> 
pulado denunciou ao governo o inspector da alfân- 
dega do Maranhão que praticou ura acto multo pa- ' 
recido com o daqueile juiz de paz que houve por 
bom revogar a constituição do império. Tendo «Ido 
requerida ilquelle inspector uraa certidão ntgatlTi 
de matricula de um oicravo, elle, em sou despacho 
declarou que tal escravo não estava na matrlcuU 
accrescontando que, por isso, o julgava liberto i 

A palavra do sr. ministro da agricultura foi ou» 
vida com a atienção que a câmara lhe tributa jj 
não podia s. ox. usar de linguagem nem meii fran- 
ca, nem mais leal, nem mais digna do governo, 

S. cxc, conderanou o procedimento desie func- 
clonario, que vae ser severamente punido pela fal- 
ta que comraenou ; e declarou que o governo ha- 
via de executar a lei, tal qual fora ella votada 
cercando-u de todas as garantias. 

Aproveitando a occasiSo o sr. ministro respondeu 
tombem a um requerimento ha dias apresentado 
pelo sr. AfTonso Celso Júnior, sobre a ida de for- 
ças para essa provincia. 

Lembrou s. exc. como pelos lavradores paulistai - 
fora aceita e lielmente executada a lei de 'is de Se>.- 
tombro ; como elles a julgaram um elemento de 
transição de trabalho; corao procuraram coni 
grandes sacrifícios operar essa transformação i 
como apressaram por iniciativa particular o movi- 
mento da libertação, fazendo contractos de locação 
de serviços com seus próprios escravos. 

Nada disto satisfez á propaganda abolicionista, e 
fugas era massa de escravos atravessando ai ssira 
das de ferro para o porto de Santos determinavam 
ao governo a necessidade de providenciar quanto a 
uma questão que tinha dois perigosos termos : de 
um lado a grdvo dos escravos produzindo a desor- 
ganização do trabalho, de outro a accumulação de 
indivíduos n'uma cidade impnrtante cujos Inierei- 
ses e relações poderiam perigar talvez. 

O governo teve em vista agir para impedir aquel" 
Ia greve, e paj-a dar a cidade as garantias de que 
precisava, 

Remetteu essas forças, e, com oi intuitos que 
acima ficara, darã todas as providencias que forem 
necessárias. 

Na ordem do dia continuou a dlscujaão da refor- 
ma municipal. 

Paliaram : a favor, o sr. Ribeiro da Cunha, su(- 
tentando o raechanismo do projeclo ; o sr. Euphra- 
sio Corrêa que se declarou adepto da mais complew 
bberdade municipal, tendo sido muito apoiado em 
seu discurso polo sr. Almeida Nogueira, e llnal. 
mente o sr Henrique Salles, que combateu o pro- 
'ecto. "^ 

Ficou adiada a discussão. 
Continuando a discussão da lei da forças navaei 

o sr. Alves de Aranjo fai um longo discurso de po>' 
litica geral, tratando vagamente dos serviços contl' 
dos no projecto i e o sr, Paulino Chave» defendeu 
com muito brilhantismo a adminiuração publica» 
alguns funccionarios do Rio-Grande do Sul, atla- 
ados em discursos pronunciados anteriormente 
pelosr, deputado Joaquim Pedro a pelo sr. len» 
dor Silveira Martins. 

De Benedicto Kranco da Silveira, por seu procu- 
rador o dr. Pamphilo Manoel Freire de (Carvalho. 
—Junte.se ao resiieclivo pocesso, que, Jeve vir lo- 
go informado. 

Do tenente Josí Innocencio Alves Alvim.—Di- 
gam os srs. contador c dr. procurador fiscal, jun- 
tando-se a estão anlorior requerimento 

Do dr. Josí Cândido de Azevedo Marque».—Cer. 
tmque-se. 

Do dr. Antonb José Ferreira Braga.—Idím. 
Do mesmo.—Idem. 
De Luiz Corrêa Pinto, por leu procurador o dr 

Jofj VI«n(ed8A»¥*(to,-W«D. 

li' do  Pliaiol 
guinle : 

i[ A M deste mez, na villa de 1'atos. município de 
Pitanguy, tenlar»m assassmür o juiz municipal, dr. 
Andrade Figueira, o o conimandanle da escolta. 

a O dr. Figueira perdeu um olho O recebeu na ca- 
beça vários caroços de chumbo. 

« O commandante do deslacanianlo foi ferido no 
hombro por uraa bala. 

a A' intervenção dus drs Jaciniho Alvares da 
Silva Campos e Oiegario Dias Maciel deve-se a não 
realização do assassinato do jui; miinicipal e com- 
mandante da força. 

1 Consta-nos que os revoltosoí estendem suas ira» 
e planos de vingança contra os drs. Jacintho a Oie- 
gario. 

" Esla alteraçãii da ordem naqueila localidade 
parece prender-se a um processo de se vicias, man- 
dado instaurar pelo dr. 1' igueira.a 

i'elo goviTiio da lí^publica Arf.n!ntiiia fui 
miiltadi) o va|ior M/ilIro íiruzzo por ter viola- 
do em ,sna ultima viagem a lei de imrnig-raçâu 
ira/endii a bordo tre.-i  sesag^nnurioH. 

.\ iniiita & do mil p^Wiis—rno >di nacionil. 

Esteve em Serra-Megra o sr, dr. Lisboa, enge- 
nheiro chefe da Mogyana, o qual foi faícr o pri- 
meiro reconhecimento para o traçado do prolonga- 
mento da via-fcrrea. 

Acompanharam-n'o nessa viaRem o engenheiro- 
ajudanti; dr. E. Barbosa de Oliveira e a sr. coiii- 
menjador /eferino Guimarães. 

O sr. dr. Cisboa verificou, segundo diz o Correio 
Ampjrcnse, que a melhor direcção da estrada c nelo 
bairro do Pantalíão á fazenda do sr. capitão Tiis- 
lao da Silveira Campos e dessa ás dos srs, capitão 
Eduardo da Cunha Freire e Francisco de Araújo 
lÍQSoalá Serra Negra, comum desenvolvimento do 
cerca de quatro léguas. 

Quando chegoram a Serra Negra o sr. dr. Lisboa 
e seus companheiros foram recebidos com grande 
regazi|0 pelas habitantes da cidade. 

Em breve deverão começar os trabalhos da cons- 
trucçao do prolongamento. 

Parlio para a Itália, a bordo do paquete 
italiano/íoíiiíi, o sargento do corpo militar 
de policia da cArte Francisco Amador Vas- 
concfillos Júnior, que vai com uma escolta 
i'utregttrao governo italiano três criminosos 
de morte, presos lia cürca de dona mnw.s, 
no Rio-Qrande do Sul, e contra os qnaesfoi 
passado mandado diicxtradiçíio. 

Tresi moi^tes 
Na freguezia do Sapé, municipiode Ubá, foi ha 

dias ^assassinado o importante fazendeiro capitão 
HermanegildoJoséCardozoAbranches. 

O fjcio deu-se na própria fazenda do assassinado 
e o auctor do crime foi Pedro de Oliveira. 

O assassino fugiu, raas sahiram-lhcao encalço 
dois camaradas da viciima, queo alcançaram n'uma 
estrada próxima. Ura d'eiles deu-lhe certeiro tiro 
queolezcahir do animal. 

Apeiaram-se depois os dois camaradas, para aca- 
bar de matal-o ( mas Pedro, conseguindo ainda le- 
vantar-se deu uma facada n'umdellei, malando-o 
instantaneamente. Depois cahio  morto, 

O subdelegado procede a Inquérito. 

A d, Cbri-itina Maria José da Silva, pro- 
fessora publica da villa de 9. Simão, foi 
concedida a licença de três mezes, em pro- 
rog-açao, para tratar de sua saúde, 

A.u;çiiioato de i:<op[>oseiitaQi(0 

A propósito do projecto ultimamente apresenta- 
do pelo nosso amigo exmo. sr, dr. Almeida Noeuei- 
ra, lemos nas Novidades: 

"O projecto do illustraJorepresentante do i» dis- 
tricto, dr. José Luiz de Almeida Nogueira, aue- 
mcniando a deputação paulista, synthetisa uma ne- 
cessidade palpitante, que de ha muito se fai »en- 

S. Pauio.com umacapilal deSo.ooo habitantes, 
com uma população de i,Soo ooo almas, com cerca 
de a o.ooo eleitores, no ooo escravos, com loooo 
imraiarantos que entram annualmente, com lo jor- 
naas diários a cercada 8o poriadieosdS.Paulo.corlado 
por uma rede magniflca do estradas de ferro, com 
ufta navegação fluvial maravilhosa; S. Paulo, a pri- 
meira das províncias do Braziltpejas artes, pelokom- 
mercio. pela industria; S. Paulo a Athení» firati- 
leira, de onde partiu o brado da emancipação poli- ■—■■ 
iiea e cu|05 letlrados, cujos oradores, cujos   esta-  ''"'"'■ 
r,lí.'Vl,ni'i,'is'.');VÍP'"''"''i ^ü'"^ publicista»  dictam i , A concurreocia ainda tiüo foi boa, mu Dfio «e pÜ 
lei» a opinião publica,-S. Paulo tem apenas o de- l''e dizer que tenha vida mâ. '^ 
putados geraes, 4 senadores e 35 deputados provin-! „ Como sempre  os artistas mal» feitejado* foria 
"%*."   ., , . Rosa Villiot, Vatquase Giiilharmo. 

iim, c lemno de reparar tao grande injustiça, tão 1 . —Hoje ura variadissimu especiaeulo em beneficiq 
claraorosa iniqüidade! '      ^ *        do livro de ouro da Academia wi"««q 

Veremos olquefjzopar lamento, a Consia-ooi que ha um nomero multollmludèdj 
 '"■••^i*                                   cadeira». 

Em Casa Branca casousB em !i do corrente, o' -A. companhia da Famochai, actuaimeate 
Snr^t" fí? „''■'''"""^ honrados trabalha- corte, deverá chegar ■ capital na próxima aegua dor, que foi por muito tempo empregado nas  offi-' f«'ra, " i- v «»»«   >•»»" 

lU MonU^roOr';^?.'"''"'"'*"■''■ ^'°"'"A™^-I    ":£«?«"■« igualmente uma  companhia, 
%«°i;Í;«X«t,™,     , ^-U..^e também viri d. carte. 

No Senado o sr. ministro da fazenda deu explica- 
ções ao sr. l>anias sobre a demissão de dois erapre- 
gados públicos da llabla. O sr. Dantas fez gran- 
des reclamaçrios contra esses actos, e entretanto 0 
sr. ministro explicou-os ; 

—quanto a um empregado, por conveniências do 
sariiço publico, visto que não estava habilitado 1 
dirigir a repartição em que estava j 

quanto a outro, porque linha sido  nomeado... 
sem concurso í 

Na ordem do dia ficou encerrada toda a matéria 
e addlada a votação por falta  de numero. 

[Do carrcspondente.) 

Concedeu-se baixa, por incapacidade physica, ao 
soldado do corpo policial permanente, Joaquim de 
Azevedo üuerra. 

Pela secretaria de Estado doâ negócios da 
ju.stiça, em U do corrente, passou-se diplo' 
ma habilitando o bacharel Antônio da 
AQbftia Mello?ao eargo'de juiz de direto. 

Lemos no Gaveta de Piracicaba que ficou arave- 
mento offendido o sr, Manoel Ferraz Jde Arruda 
Carnpo», respeitável sexagenário, fazendeiro na- 
quelle município, por ter desabado jobre elle uma 
enorme parede do sua chácara. 

Foram ab^tüos honteia, no uoro mata- 
douro, 52 reaea, 2-1 porcos e 4 oarüBÍros. 

Os jornae» inglezes publicara uma proposta do 
sr. Montagn Sharpe relativa ã celebração do iubi- 
lÊo da rainha Victoria. ' 

O sr Montagn Sharpe deseja que no dia 11 da 
Junho, ís 9 horas da manhã, em ponto, toda» as 
musicas militares e particulares do Reino-Ünido 
toquem ao mesmo tempo o hymno nacional Ingleí 
L,odbave lhe Çueen, e que á mesma hora todos os 
subdilos da rainha, que possuem piano» ou outro» 
quaesquer instrumentos músicos, toquem o mesmo 
nymno nos seus domicilios, com as JBaellai e poriu 

Para interinamente exercer o offlcio dees' 
crivao de orphSos e ausentes do termo de 
Lorena, duranto o impedimento do respec- 
tivo serventuário vitalício, Isaltino de Cas- 
tro, foi nomeado o advogado Antônio José 
Vieira. 

O sr, conselheiro preildente do Tribunal da Ete- 
laçao concedeu provisão, pelo tampo de doui annoi* 
para que Luiz Henrique Pupo de Moras» poisa con- 
tinuar a solicitar no faro de Campina» 

Ein Descalvado a Ití do corrente desem se 
reunir os fazendeiros mais adiantados com o 
fim decrearem nma asaociaçSo introductora 
da immigraçSo e iniciarem o avatema do 
trabalho liTre na localidade. 

FalleCBu hontem, â tarde, nesta capital, 
o sr. José Porfirio de Lim« filho, que poí 
muito tempo eierceu o cftígo de eacrivao' 
de paz do districto do sul da parocüia da S6' 

Honiera representou-ie Os motiueteirot «a ío«J 
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Ni Alanwd» Jo rriuni|iho n. m fuiiadram ot 
srs, [.ybBerl & Lomp. uma fabrica da BM adub^ido 
teige iob o Hlulo—Ai indusiriai raunidas. 

Oiiem e«os senhoras que e»ta pão é UíH alimoiuo 
de muito bom BOIW, de facil dÍ((ebi3o e quo prei- 
itt-ic perfeuamunia a jar us.idocoiii café chi vi- 
nho o licor. 

—Oi maimot senhorei fundarBin tamliom no 
iDBinio logar uma fabric» de saccotde papel diriai- 
da por homent de multa praiica dejia industria. 

Segundo uma (bllia eilrangeira, o pí de cepa ile 
maiores dimemoes quo «xiiie no mundo acha-se 
perto de Santa Barbara, na Califórnia. 

O tronco raade i™,+i de circumfereotia na base 
e coniorva a mesma grossura até ^ altura da íin.iS 
Aetia altura a cepa divide-ja n'uma muliiJão dó 
braços oue cobram uma supsrficie de i no metros 
quadrados, 

Tem havido annos em quo proJuí 3,672 kilo- 
granimai de uvas. 

Obltuar-lo 

Saptiltaram-se no cemitério municipal os lecuin- 
tes cadavaras : 

Dia 16 da Junho de iSSy 

Cleopaira, 11 meies, filha de Antônio Honriquos 
da Fonseca, morador na fregueiía de Santa Ephi- 
genia; anemia lymjihatica. (AtiestaJo do dr. Antô- 
nio Carvalho da Silva l.eal), 

Antônio do Amaral, lii annosi casado, natural 
de Portugal, morador,á fregueiia da Santa EphÍHe- 
nia: luberculos mesantencos. (Altcstado do dr. 
Villaça). 

Fausllno, 3 meias, filho de Anna Maria de Jesus, 
moradora na freguesia da Sé: Inierocolite. (Attes- 
tado do dr. Teriuliano (ionzaga). 

Gamara dos Deputados 
Dlsourso proferido polo sf. rtf. 
Josò [jUlz de Alaioldii Xo^uoli-a, 
na Ha»ii&o do Ia do .luiiliu ilu 
ISST. 

OSP> Almeida iSofSUOira (caitjitiruii- 

A respeito da deliciencia de umi autoridade ad- 
ministrativa geral nu municipio, de modo a o^tecu- 
tar o pensamento do governo eui servi.;os Ji; ordem 
aeral ou provincial, vários publiciii<is tem-se enun- 
ciado, e ali mais de um projecto tem sido apresen- 
tado ao estudo do parlamento. 

Assim, os çrojectos dos srs. Marquei: de Olinda 
e Barão íle Itaúna trazem innovjtçúss d<^S3<; gênero, 
conferindo, porém, a esse intendente ou adminis- 
trador municipal a i^rerogativa de conceder ou ne- 
gar sancção ás deliberações das Câmaras Munici- 
paes, idéa essa victoriosamcnie impugnada por Zi- 
charias, em nome da doutrina canstitucicnal, que 
attribue exclusivumente ás (iamaras Municipaes o 
[;overno econômico das municipalidades. íÁpoia~ 
dos.) 

Algumas Assembléas Provinciaes, e entre ellas 
as de São Paulo, Maranhão e Parahyb:i lèm-se ar> 
rogado a faculdade de crear esses logares. Elntre- 
lanto com razão as respectivas leis tem sido consi- 
deradas como inconsiitueionaei pela Asscmbiéa 
üerai, que as i^m revogado, come se vS nos Eim- 
dos Práticos do Visconde de Uruguaj-, 

Essas tentaiivasj camiudo. conlirmam a necessi- 
dade da instituição, afim de que attribuiçóes im- 
prescindíveis á regularidade da administração ge- 
ral ou provincial tenham um orgáo legitimo nos 
municípios e não sejam, com impropriedade, dele- 
gadas ás câmaras municipaes ou a seus presideu- 
us, ao) iuices de direito e municipaes, delegados 
de policia, coUectores, juizes de paz e parochoa, 
como actuaioienie succede, em conseqüência da 
falta de um preposto administrativo dos presiden- 
(os das províncias nos municípios do Império. 
(Apoiados.) ,       ,, 

Os arligos a.°, iO.o e ll.o contém matéria impor- 
tante. , , 

Nelles o autor do proiecto estabelece recursos 
dai decisões das Câmaras, ora para o \iiu de direi- 
to, quando ha offensa de direitos iniiividuaes ; ora 
para o presidente da província, em hypothese mui- 
10 análoga ; ora para essa mesma autoridade com 
recurso para a Assembléa Provincial, quando ha 
violação de alguma lei geral. 

Parece-me, sr. presidente, que com elluito o juiz 
de direito nio poderia annullar uma deliberação 
da Câmara Municipal ; seria essa uma aiiríbuíção 
repugnante com a natureza de suas funcçóes; pois 
Importaria o mesmo que reconhecer no poder ju- 
diciário competência para revogar actos legislati- 
vos. 

Entrewnto essa objecção desappareco desde q_ue 
o recurso se restrinja a casos occurrenies o o eftei- 
to legal de seu provimento não ultrapasse o caso 
julgado, sem fitar regras obrigatórias ou annuUar 
a deliberação da Gamara quanto á sua applicaçao a 
otílras casos, '  , .      ,        ■     „ 

As expressões enao autonsadasn do artigo U." e 
a eiplicação do periodo final ureputara-se nüo au- 
torisados os actos exorbitantes das attribuiçóes le- 
gaíSí parecom-me desnecessárias. 

Ou as deliberações offendem direitos individunei 
ou não, no primeiro caso, dá-se esse recurso, 
no segundo caso, não, sendo outro o correctivo 
si ha com effelto eíorbitaneia da Câmara Munici- 

rio* caso de violação de direitos indíviduaes, não 
taé pareço opportuno o recurso administrativo ; 
propando, pois, para a suppressio do artigo 10. 

Si, pocím, o abuio da Gamara consiste na viola- 
çio <tó uma lei geral ou provincial, ou de algum 
nractito da Constituição, acho opportuna a provi- 
dencia do artigo 11, a laher, o recurso ao presiden- 
ta da província com segundo recurso, de sua deci- 
são, a Assombléa Provincial ou deral, segundo a 
natureía da infracção recorrida, . 

No municipio neutro cabe reeuno ao ministro 
■Ho império, e do lUa decisão a Asiamblía üerai, 

Enireianto, sr. presidente, parece-mo .nconva- 
nienta a reitricção deste artigo, na parte que Idcui- 
M esse recurso exclusiva mente ao presidenta oa 
Gamara Municipal. 

&ise funccioaario pido ter collaborado no acio 
4a Gamar» e ser connivente cora o abuso_. Ficaria 
assim mallograda a garantia da inlerposiçao do re- 

'"o^^meimo não aconteceria, si eise direiio fosse 
reconhecido a qualquer vereador, ao promotor pu- 
blico da comarca, ao agente fiscal provincial ou 
lural quando haja gravamo aos mteresses e direi- 
UI da fazenda geralou provincial, ecolleciivamen- 
te a dw eleitores da parochia- 

UJâ SR. DEPUTADO .--Dez e muito-_ . 
O SR ALMEIDA NOGUEIRA :-Nao deseio 

anoM tadlicar excessivamente esse recurso ; por 
,"" Umb« è..e algarismo. Dez eleitores numa pa- 
rochia  já representam  uma opimao digna de e<- 

"o°ãrt. 12 do projecto estabelece condições para a 
creaçáo de novos municípios e paroehias. 

Essa disposição foiimpugnaáa pelo illustre e ta- 
leM(«o representante do 20" districto de Minas Ge- 

cSso Júnior. Pareceu a s, exc, que essa disposição 
-: «a InSíucional. por importar uma restricçao 

m Doder das Assembféa* Provineiaes. 
AweTdMdA sr, presidente, aos termos da dis- 

tioS^imDUKnada. íecontece-se que ei ia n ao im- 
K« íiSo da prerogaiiva constitucional das 
Asiembléa* Provinciaes. ,   lii.'-   j  1   =_ 

0^0 ecto não lhes contesta ampla Ijt.^daJf f-^ 
; uescreações. Declara apenas, mantend^se dentro 
::. dos JiMile, da competência do  poder i-^S'^^^^'^/^J^- 

?al, que »Í0 se considerarão creados p^ra °'^ff"'°' 
■:■? 2slii,gi?aei^t municípios e parochias sem que 

"T-Xu^lsoraí^t^a^taS^mem imnedir-se que 
H oSuquem os municipíot e parocÈ.as, mesmo 

':.;;.       %'iL'Slsíh^tf-m. haver inconvenlen. 

*°íi*B   ALMEIDA NOGUEIRA ;-Quaeir Pre- 

Í5ertlmejMe esias cretçóes sao provocadas por in- 
^fr^^t ríoresentaçõas dos habitantes, e. essas re- 
Sàra^e^reSeír p.r narte deiles um mcentivo 

«ítarfá vd wrosndo^e raro o município com 
3:;s'^Ma.r«..ti."iodo «da parochiaum 

rus provinciaes i.-m altoiider i representação dos 
povos, nada tem perdido a provindii, ao contiario 
tem inuilo lucrado em progresso e desenvolvi- 
mento. 

OSH. lí.\riSliONA:~í) ineonvjnienle está em 
obrigar o goveino geral ao provimt-nto dus terinus, 
u que onera u orçamento do Est;ido. 

O Slí, AI-MIÍIDA NÜ(í1;KIIÍA I-KSSI. iá ú outra 
quesião, Eslamus uutando dl divisão adminíslra- 
tiva, o não da judiciaria, tira li.i muitos municípios 
que nao eonsiíiuem termos ludiciaes, com ]ui/es 
lettrados; por conseguinte, em lekição a estes, não 
se ngprava a despoza gerai. 

O âit, lt,\TISÍ(0NA dii um aparte. 
ü SR. AI.M1Í1IJ.\ NOGUEIRA ;-0 projecto 

exiBe, entre !is cundiçilta 11 que tenho alluJulo, que 
exista uma população livru de duas mil almas para 
oreação da parochia e du seis mil para a do muni- 
cípio. 

Eu desejo a siip[)ressão de todo o arlígo mas. a 
ello ]iermanocer, eu projioria n eliminação da ex- 
pressão—hvie—ali m de nao ficar na leí que elabo- 
ramos um vestígio, inleirnmenle escusado da insti- 
tuição servi!. 

Itequer-so aind;i a e\iílüucía de oditicios públicos, 
como casa de câmara, e paru as sessões do jury. 
para a cadeia quanto aos municípios; para a matri/ 
e casa do parochu. quanlu as parochi:is, 

OSU. IÍATiSHONA:~E conviria accresceiilar 
—para escola, 

O SR, ALMI^iüANOGUEIKA:—A quem Sü Hi- 
lem essas exigências ? IJuein é iiue deve fa/er JOEI- 
ção desses edilicioi? üs particularesy Mas isso se- 
ria uma injustiça! 

O SR. U.ÍTl^liONAi-Aquelles que «luerom a 
parochia ou o municipio. 

OSR, ALMHIÜA NOüUKlRA :-.\las então é 
uma aspiração condemnavel a que consiste om de- 
sejar o progresso do uma localidade í Si o não e, 
como se onera essa aspiração comum imposto pe- 
sadíssimo ? Si é de necessidade publica a creaçilo da 
parocnia ou do municipio.—nem podemos imaginar 
que o não seja, pois nao ha lei que não tenha esse 
lundamentOp—como se obriga a população da loca- 
lidade a essas contribuições 1 í 

O Sií. RATISHONA :—NMH se oiwjjjji. 
USU. AUMEIDA NOGUEIRA ;-Obriaa.se,Ín- 

diroclameiite. Ura, si é do conveniência publica a 
creaç.lo da parochia ou do municipio, si o deslíno 
desses edilicios c para o serviço publico, por que se 
ha de exigir dos panicularca essa contribuição í 
Cüiuprehendo que elles espontaneamente se oiii;- 
rem com essas lieijitias, para demonstrarem sua 
boa vontade ou menino facilitarem o acio das As- 
sembléas l'rovinciaei ; mas exigir deiles a conlri- 
íjuijão como condição inJiipensavel para a decre- 
tação do uma lei de Ut^cessidade ou, pe^o menos, de 
utilidade publica, nãu mo parece juílo nem acer- 
l;ido, 

Entre as condições para a cre.içáo da parochia, 
txiBc-sO a cxistcncia de um odilicio publico para a 
residência do vigário, 

Não comprehondo, sr. prusidente. o fundamento 
dessa exigência e, a ter ella procedência, porque 
não se amplia o mesnuj favor ao subJelegailo tle 
polida, ai) juiü de pai e ao regodor. que são outras 
tantas autoridades necessária; na parochia f 

OSR, EUFRASU) CORREIA ;—E quando hoj'-' 
a parochia existe sem vii:,irio. 

OSR. S. MASCARliNHAS:—Em Minas dá-se 
casa para escola. 

O SR. ALMEIDA NOGUEIRA :—Tratando das 
condições para a crcaçjo das parochias, parece que 
era ensC)a opportLino para elimmar-se de nossa le- 
gislação civil a intervenção indébita do Ordinário 
em assnmpto de nalureza administrativa, temporal. 
Si ha interesses de oriem espiritual nessas creações, 
á auctoridadc religiosa c facultado dar ou negír pro- 
vimento çanonico ás parochias ; mas esse acto não 
deve air^ctar a e^isleucia da p irochia para os aífei- 
los do direito civil e administrativo (ii^oiiiiiís; ; do 
contrario, a colljhoraçào do Ordinário, que não é 
reconhecida pela Constituição, nem tão pouco pelo 
Acto Ãddicional, seria um elemento do poder legis- 
lativo. 

O SR. MANCIO lUHKÍFfOdá um aparta, 
OSR, ALMEIDA N0GUt:iRA:-O  nobre  de- 

Sutado pelo 1'ara coadjuva-me com o seu aparte, 
esse caso a parochia userá uma instituição civil, 

mas não religiosa,« 
{HJ inuiios apartes], 
Não será uma instituição catholica, mas uma cir- 

curaseripção administrativa, uma onlidado jurídica, 
com juizes de pa2, suhdelegodo de policia, e, segun- 
do a reforma, regedor e junta parorhial; não terá 
parocho, porque cada um dos podores éautanomi- 
CQ, dentro de sua esiihcra de acção, [Apoiados]. 

O SR. Ct)üTA AGUIAR dá um apirie, 
O SR- ALMEIDA NOGUEIRA :—Si o nobre de- 

putado não concebe parochia sem parocho, emen- 
da sa com o seu collega de deputaçao, que admítte, 
como eu. parochia administraiíva. 

O SR. MANCIO RIBEIRO dá um aparte, 
O SR. ALMEIDA MOGUEIRA ;—1'erdoum-me 

os nobres deputados ; esse argumento é fundado no 
nome e não na cousa, portanto não tem o mínimo 
alcance. Chame-se a parochia, aldèa, cantão, bur- 
go ou por oulrü nome equivalente, e o ar^;umento 
desapparoce. Além disso é muito prolilemalíco que 
a denominação—parochia—provenha da existência 
do parocho ; parecendo mais raciona! que ^1 institui- 
ção tenha precedido o funccionario e queo parocho 
derive essa denominação da preenístencía da paro- 
chia, 

O art, i3, depois de haver tirmado uma verdadei- 
ra noção sobre o que sejam despozas municipaes, a 
sahar aquellas dasiinadas a serviços do município e 
que devem ser feitas com objectos de utilidade, uso 
e goso dos municipes, determina, coraludo, que 
continuem a cargo dos cofres municipaes as despe- 
sas de que os tem encarregado as leis geraes, 

O SR. RATISIíONA:—Era bom acabar com isso, 
OSR. ALMEIDA NOGUEIRA :-Sim, senhor. 

Parece, com elfeito, mjustilicavel que laes despoias 
de caracter geral continuem a gravar n bolsa fra- 
quissima dos municípios, o pequeno cofre das ca- 
miras municipaes. {Apoiados). 

Asiim, deverão ser feílaa por quem de direito as 
despeías necessárias com o eípediente do jury, elei- 
ções, cadeias, alimentação de presos pobres e cus- 
tas judicíaes, flciodo lambem supprimidas entre as 
verbas da receita municipal as multas aos jurados e 
fianças, quo na verdade pouco rendem e em todo o 
caio estão longe de compensar aquellas despczas. 
Especialmente o pagamento das custas jadíciaes 
quando ha acçáootlicial e decahe a justiça publi- 
ca—c um gravamo de que devem ser allivíadas as 
câmaras municipaes, que se acham, na verdade, 
envolvidas em taes processos como Pilatos no Cre- 
do. Essa obrigação tem sido considerada lao op- 
préssiva que muitas câmaras municipaes deixam de 
incluir em seu orçamento de despejas a verba res- 
pectiva, ou consignam uma visivelmente insulfi- 
ciente; da modo que com esse subterfuglo escu- 
sam-io ao pagamento de taes custas sob o funda- 
mento legal de falta de verbas; com o que vem a 
ler prajudieados os juiies, os empregadas do fSro e 
as partes. ■   .   , 

[•areCla sef essa ó iogaf irü que o projecto deve- 
ria tratar da receita municipal, como, porém, não o 
fai, adiJreí algumas idéas qoe mo orcirrem sobre 
eise asíumpto, para quando tenha de estudar o ca- 
pitulo 3'' desta mesmo iRulo do projecto. 

Os ans. i + e i5 estabelecem regras para Jíscri- 
minarem-se as estradas municipaes e parochiaet. 

O art, iG diz o que sejam obras paro chia es, e 
enumeia entreellasasda raatriia de reconstruc- 
cão da casa do parocho. 

Pelas raiões que tenho exposto, entendo que as 
dessa ultima natureza não podem ser incumbidas ã 
junta parochial; a respeito, porém, das da matriz, 
no ragimen de transição em que vivemos, não ha 
meio sinão transigir, 

O art. 17 contém uma ide a que tem sido justa- 
mente applaudida pelos commantadorcs deste pro- 
jecto a sabor a da permissão de reunirem-se duas 
ou mais câmaras municipaes para tratar conjpnc- 
tamente de um assumpto de Intereise commum aos 
respectivos municipiOí, 

Baita figurar-ie uma hj-pothese, para se tornar 
manifesta it utilidade dessa dispo.ição 

Imagíne-ie que dous municípios sejam divididos 
por um grande rio e quo se torne neccisarip cons- 
irulr lobre elle ura^ pente, que interesse a ambos, 

O projecto apresentado pelo sr. Ferreira Vianna 
é iieite poolo menos liberal que O iiuc..'!isi.Oh;iro 
PaulínO de SoUiíi, pojs submette elnf.ri.niifiite ú 
flpprovação da asi^mblía provincial O .|iie foi ac 
cordado entre as municipalidades, só depois do que 
a deliberação se torne enequivel. 

O art. i8e tous paragraphos contem maleriii re- 
levante e que foi objecto de eommantario polo il- 
iustre deputado pelo lodittricto da côrie, aioiado 
nesta parle por manifestações, em aparte, don hon- 
rados deputados pelo 11° districto da provincíj Jo 
Rio da Janeiro e 3" da de Mín=s Oeraes. 

No S   I" se aggravá a penalidade para a íartííaii 
d» posturas maajeyaii. 

No S i' facullj-se a iiunvorsão da pen.i de priião 
em pena de multa, 
. Exlranhei, si, presid<;nie, que essa ultima dU;>u- 
siçio live.se provocado algumas maiiirestaçciis 
hostis da illuslre baiii;ad.) liberal. 

Começarei por notar que cila se ach.i te:iluul- 
mente reproduzida no pTUJc.ito apresentado pelo no- 
bre depiit.ido pelo Uio Grande do Sul cni nome do 
gabínct» de que s, ex, fa^i 1 parte e ao qual lam- 
bem perliiicia, si boiu me recordo, o nobre deputa- 
do por Minas Geraos, que impugna esaa doutrina. 
_Em segundo logar, sr. presidente, essa dis|iosi- 

ção do projecto é eminentemeiiio garantídora dn li- 
bcnlide individual, 

V, ex, sabe que a tendência aclual dos crimina' 
listas m.iis  adiantados  tem lído restringir o mais 
Kossivol  o  cncarcttramonto, prestando assim uma 

omenuKcm á ilignidade d.i pessoa humana, 
O eminente Girucdiu [Emílio) escreveu um hcllía- 

simo livro, sustentando essa generosa thesc e mos- 
trando que fura necessário quo toda penalidade pu- 
desse, nas devidas Kraduaçõas exigidas pelo princi- 
pio da justiça, ser reduzida a multa e indemnisa- 
ção, 

tJhjeclarâo, porém, os nobres deputados que, 
com o syslema do projecto, se concede um odioso 
privilegio em favor dos ricos, que, solfrendo uma 
deducção pouco sensível om sua fazenda, ficarão 
asiim isemos da penalidade. 

Responda, primeiramente, que elles não llcam 
isentos de penalidade, pois que a solírcm na con- 
tribuição da multa. 

Si me repticam que essa contribuição não pune 
sutlicien te mente aquoUe que possue grande fortu- 
na, ponderarei que o leglilüdor não pôde penetrar 
no fòrosubjcctivo, afim du c:riiticar-so si é igual o 
súlfriniento em cada um dos condcmnndos. 

Esse argumento i commum a todas as penalida- 
des, pnis mesmo a de prisão, que parece ser igual 
em relação a todos os réos, do tacto essa igualdade 
não é sinâo exterior e, por assim dizer material, 

Dos condemnados a privação da liberdade uns, 
segundo seus hábitos, inclinações estímulos pes- 
soaes, saúde, família, etc, solfrem mais quo outros; 
entretanto ao legislador não é permitiido por amor 
a distiíicçõti casuística;:, invadir o mundo psychu- 
lógico e determinar, não segundo os deliclos, mas 
sei;unda os delinqüentes, a natureza e o grau da 
pena, 

Parece-iiie, pois, quo o principio consignado no 
projecto é digno de ser aceito, 

No art. ii| tMab.'le;e-se a uratuidade das funcçõcs 
de veru.idor e membro das juntas parochiaes, Com 
qu.iiito na primeira piirte, o (irojeclo não seja sin.^o 
uma compilação do direilo existente, dessa disposi- 
ção devemos derivar uma deducção mullu preciosa; 
si o cirgo de vereador não é retribuído, elle não 
conslltue um empiogo publico; na verdade não o á, 
mas sim uma representação, 

O vereador é um mandatário, um deputado mu- 
nicipal, quo recebe podercs de seus committentes 
por meio da elci;ão. 

PüJüser equiparado nesse caracter, aos represen- 
tantes da prnvinda o aos da ULição, 

A conseqüência desses princípios ti quo coasliliie 
um verdadeiro allontado, eiu face do direito publi- 
i,.i, o arbítrio que se arrogam os presidentes do 
província c 11 ministro do Império d« suspender os 
vereadores do exercício do suas funcçõcs. 

Nem jnesmo no direito vigente, tem fundamento 
essa siippasla faculdade, pois quo a generalidade 
da lei d.! ISJ4 comprehende os empregados públi- 
cos, c como vimos, os membros das câmaras muni- 
cipaes não são revestidos desse caracter- 

O Slí. HULIIOES CARVALHO dá um aparte. 
OSR. Al-MEIDA NOGUEIRA :-0 art. ^o con- 

sidera relevantes 05 serviços dos presidentes das 
câmaras e dos regedores, prestados com £elo, assi- 
duidade e distincção, 

<\ câmara sabe o que sígnihca essa declaração, 
com a qual concorda 

O projecto procede avisadamente em não equipa- 
rar aesiesos serviços dos prefeitos 1 porque são re- 
munerados. 

Os arts. 21 e seguintes referem-se á organização 
municipal, u propósito da qual suscitaram-se ques- 
tões susceptíveis de iongo dosenvolvimenio. 

Alguns dos illusires oradores, que por parte da 
opposiçâo tèm-sc enunciado sobre esto ponto, reve- 
laram a aspiração de que fosse permitlído ás As- 
se mhléas Provinciaes determinar o numero de ve- 
readores de cada uma das câmaras municipaes da 
respectiva provincía. 

O nobre e illuatro representante pelo Vi" districto 
da província do Rio de Janeiro lembrou a conve- 
niência de que jquello numero fosso taxado em 
propulação do cada município. ; 

Parece-me sr. presidenie, não ser de grande rele- 
vância essa reforma, mesmo porque, SI o numero 
de vereadores fosse baseado no contingente du po- 
pulação do municipio, seria excos si vãmente variá- 
vel como esta ; em segundo logar, não existe a ar- 
guida uniformidade que impressiona os nobres de- 
putados I pois temos câmaras de viilas com sete ve- 
readores ; de cidades, lendo nove ; do capitães de 
províncias 11, Vi, lõ e a do Municipio Neutro 21. 

O SR, RATISBONA :-lsso podia ficar. 
OSR. ALMEIDA NOGUEIRA :~Sem duvida. 

Ha uma outra questão mais importante, c o perio- 
do de duração das câmaras municipaes. 

O projecto mantém o periodo quatriennal. Sendo 
as câmaras municipaes corporações administraii- 
vas. parece, com elleito, conveniente que tenham 
diante de si um periodo suiliclentemonto largo para 
que adquiram perfeito conhecimento do mecanismo 
e das nece:>sidades do serviço municipal. 

Entendo, poréni, que a substituição total que se 
eífectua quatriennalmente acarreta um grande in- 
conveniente, aliás denunciado pelas licçocs da ex- 
periência. Geralmente, as câmaras novas, logo que 
se assenhoroam da administração, quando ainda 
mal conhecem as normas dos serviços, revelam cer- 
to açodamento em desfazer os acios de sua anteces- 
sora ; produz-se então, sem muito conhecimento de 
causa, uma reforma do/ojid t"ii comble. Muitas ve- 
zes esse facto tem como causa a insufficíencia ou a 
parcialidade dos esclarecimentos que chegam aos 
vereadores do quatriennio que começa. 

Para obviar a esse inconveniente, o projecto do 
sr. liarão da Itaúna propõe a idéa de se sortear um 
ou 3orteaiem-se alguns doa vereadoras do quatrien 
nio e^pirante, para Continuarem em eísrcicio no 
quatriennio seguinte. 

Não se me ahgura feliz essa lembrança, porque 
como observou Zachariaa, o sorteado pode não 
querer perpetuar-se assim no exercido do manda- 
lo, sem renovação delle pela da confiança dos seus 
concidadãos; em segundo logar essa pe manencia, 
com ellbiio, não seria Icgiiima em face do direito 
publico. Esse vereador (seria um representante da 
sorte, eleito pelo acaso e não um delegado do povo. 

Creio que é possível attingir-se ao mesnío resul- 
tado, por um meio mais correcto. Para esse fim, 
lembro a renovação biennal do mandato de metade 
dos vereadores, durando o mandato de cada um o 
periodo de um quatriennio. 

Em uma emenda que tenho a honra de oÜèrecer 
trato de consignar essa idéa, 

031° desse artigo foi emendado pelo Sr. Conse- 
lheiro Belisario, de modo a pol-o de accòrdo com a 
legislação eleitoral vigente, estabelecendo entretan- 
to o voto por escrutínio de lista completa dissen- 
tindo da opinião de alguns membros desta Cantara, 
![ue, como o nobre deputado pelo 19° dislriclo, pru- 
eriram o voto por lista incompleta. 

Aceito a modificação contida na emenda, man- 
tenho como ponto capital nessa questão uma idéa 
que foi objecto dos nobres deputados pelo 30° dis- 
tricto de Minas e 12" do Rio de Janeiro, a saber a 
ampliação do eleitorado municipal. (Apoiados.) Sr, 
presidente, a lei de 1 de Outubro de ltí'i8 ora nesse 
ponio extremamente liberal, determinando que as 
câmaras municipaes fossam eleitas pelo voto direc- 
to de todos os cidadãos activos alistados como vo- 
tantes. 

Si, estabelecendo eleição directa para a nomea- 
ção de senadores, deputados geraes a membros das 
Assemblêas Provinciaes, a reforma de D de Janeiro 
de lãjl, embora restringindo o voto, aasignala um 
progresso em uosso regunen político; não obstante, 
em relação á eleição das câmaras municipaes, que 
já eram feitas directamente pelo corpo da volantes, 
o legislador di| refornia deu um passo para traí, 
[Apoiiidus.J 

Em primeiro lugar, ájnecessario menor grau de 
capacidade para conhecer os negócios locaes, a 
vida e o movimenta dn parochii e do municipio, 
aüUs homens bons, do qücpara ler noção c.íacta 
da marcha dos iiegocioa do listado o escolher com 
discernimento o candidato mais digno deserin- 
vi^stido do mandato poliiico. Assim, si é legitimo, 
como um direito de defesa social, o cerccameato do 
voto nela exigência de condiçóeii de[erminadas, que 
jòm íog.ir á presumpção le;j.il de capacidade, essa 
exigência não deve ultra,>assar os limitei do grau 
necessário de idoneidade. Pdrece-me, pois, que, em 
relação ãs eleições municipaas, dave o íigislador 
nloitrar-ae nieilns severo, cb-miando a tonlar pane 
aellas m<!ior numera de cidadãos. 

(j^uaes são, porém, as condições a quo se deve li- 
mitar o legislador I 

Parece-me, sr, |iresidente< que além dos requisf 
tos essenciaes de maioridade legal, domicilio e 
goso de direitos políticos, deveria o legislador exi- 
gir unicamente a condição de saber ler e escrever, 
(Apoiados.) 

Abstendo-me de outras considerações, limitar- 
mcei a chamar a attenção da Câmara para o al- 
cance dessa reforma em nosso meio social, 

Seria o melhor, o mais olficax incentivo para a 
instrucção popular. 

Quem conhece o ardor partidário com que se 
pleiteam as eleições, do norte ao sul deste vasto 
império, comprehenderii desde logo que, decretada 
uma reforma dessa naiure/a, cada chefe político 
tornar-se-ia um phílanihropo á força, um propa- 
gador da instrucção. 

Em cada bairro no campo, em cada rua nas ci- 
dades, levantar-se-iam escolas, subvencionadas 
petas infiuencias políticas, desejosas de augmenlar 
a tisia de seus eleitores. 

O illustre deputado pelo 20.» districto de Minas 
ainda aventou a idéa de serem admittidos a tomar 
parte nessas eleições os estrangeiros residentes no 
municipio. 

Essa idéa foi lambem nesta Gamara, por mais de 
uma vez, enunci^ida pelo sr, Escragnolle Taunay e 
figura como disposição do projecto apresentado 
pelo sr- Maciel. 

Alguns desses illustres cidadãos lambem dão ao 
estrangeiro a elegibilidade para o cargo de verea- 
dor, 

Sr, presidente, aceito a primeira idéa, e não a se- 
gunda. 

Não se tratando nas eleições municipaes de uma 
delegação com caracter político, mas apenas de 
conslituir um mandalario idôneo, para a gestão do 
interesses de ordem puramertte administrativa, não 
ha obstáculo algum a que sejam admittidos a to- 
mar parte nessas nomeações Iodos os habitantes da 
parochia, que tenham capacidade iniellectual e in- 
teresse em sua boa administração, 

O Slí. COSTA AGUÍAli da um aparte, 
O SR, ALMEIDA NOGUEIRA :—Si elles já 

tõni o jiiedominio real, como ügura o nobre depu- 
tado, qual o inconveniente do se lhes consagrar 
easa funcção legal ! 

O Slí, COSTA AGUIAR :—Não é patriótico. 
O SR, ALMEIDA NOGUEIRA ;—Como então 

comprehende o nobre deputado o amor á pátria í 
Consiste o patriotismo em rcpellir qualquer co- 

operação nn progresso do nosso pai; do estrangeiro 
que tenha interesse em sua pros;>eridade e possa 
auxiliar-nos com seus esforços e sua actividade / 
{Apaiiidus.) 

üevemos excluir o concurso daquelles que podem 
collaborar comn'osco no desenvolvimento de nossa 
sociedade / {Apoiados.] 

Trata-se da administração de interesses locaes, o 
não du participação no governo uo Estado : em 
que pude prejudicar-nos u participação do estran- 
geiro, não já nas deliberações das Câmaras, mas 
na eleição de um nacional para o desempenho do 
mandato do vereador? [Apoiados] 

Admiltida a hyi>othese injustificável, e que ape- 
nas denotaria uu espirito de acanhado nativismo, 
de que o estrangeiro pretenda e possa prejudicar o 
nosso paiz com o exercido do voto, elle tem a leu 
alcance um meio muito mais fácil requerendo a na- 
turalisação. que jamais é negada. Nessas condições 
essa muda-lhe a nacionalidade, mas não lhe muda 
o caracter. Si elle tem incubado um plano de trai- 
ção, aceita facilmente o rotulo de brazilelro para 
melhor prejudicar-nos ; o que não poderia fazer 
nas eleições municipaes, {Apoiados ) 

Essas supposições, porém, são imaginárias, re- 
pugnantes e (perdoe-me o nobre deputado pelo Pará 
que lhe reverta o quabltcaiivoj antí-pairioticas- 
iApoiaJtís.) 

Devo accrescentar, sr. presidente, que aceito o 
voto dos estrangeiros com uma reslricção : para 
o nacional não estabeleço a condição do censo, 
para o estrangeiro exijo a prova de renda determi- 
nada em nossa legislação eleitoral. O primeiro 
está ligado á sociedade pelo vinculo moral do 
nascimento; é preciso que o segundo o esteja, 
em falta daquelle, pelo vinculo de interesses apre 
ciaveis. 

A emenda addiiiva que ofTereço a esse artigo 
cone re tis 3 essas ide as. 

Não desejo que o extrangeiro seja elegivel para 
o cargo de vereador, por duos razões : primeiro, 
para que não líque supprimido um incentivo ãnalu- 
ralisação ; segundo, principalmrnte, porque a pro- 
tecção diploraaiica poderia ser um embaraço á 
eifectividade de sua responsabilidade em certos ca 
SOS, 

O termo de renuncia imaginado no projecto do 
sr. conselheiro Maciel nao me parece garantia efii- 
caz ; pois que essas'íenuncias não são.valiosas pe- 
rante o Direito Internacional. 

{CoiUiiiüa,' 
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SECÇÃO LIVRE" 

Suverino, do i]iial é inrentBríai.t^ José'Ni 
colmo Marques: Uma casa tem^ü sita ama 
do Uazometro, Bob numero 6, c-jt); nina ja- 
nella e uma porta de frente e cout peijuimo 
quiatal,nvaliadapekquaiitiad(! i:ÜDOíOOO : 
Um terreno sito a meama rua do Oaxomstni 
e aiiaexu a referida casa m^ndo <l, m. 'JO c. 
de fceuta o 27,80 c. de fundo, biuilo uu fau- 
do a meama larffura da frente, t»u. ui.-: v^r\- 
cipio de coDstrugSo, avaliado pur 70UE0í)u , 
4 carroças de aterro, com os seus perten- 
ces, avaliadas por 1501000; 8 bestas de 
carroça avaliadas por lãOiíOOü. Uma ü;;ua 
e um potro avaliados por 100(000 ; uma 
forja de ferreiro, com seus perteuces, ava- 
liada por 301000 ; 300 telhas avaliadas par 
UfOOO. Todos estes bens moveis e semoveu- 
teã podurão ser vistos na casa da viuva do 
inventariado, sita no Marco deMei& [.ogoa, 
onde A<i acliam, E para ^ue chegue H nti- 
ticia de todoa, mandei lavrar, este edital e 
dois de igual tlie3r, que aerSo ailÍjadts,.no' 
lu^ar do costume e publicados yola im^'^t'ro' 
sa. Dado e passado u'esta imporial t!Í>'nJu 
de S- Paulo aos 8 dias do maz d-; Jur.h) d« 
1887. Eu ManoelJosá Vaz de Aluaida, es- 
crivão interino o escrevi. Ignacín José d« 
Oliveira Arruda. Est4 devidamente* uellalo. 

3-;i. 

TELEGRâHHâS 
filo de Jaiieii*Ot IO de Juii.ii<>   . 

S. M- o Imperador não partirá mais nc Tni desta 
nici. 

—No senado, o sr. Cotegipe justilicou diversas 
remoções. 

—Na câmara dos deputados discutiu-':j o projetlo 
de fixação das forças de mar, orando o sr- C *■ 
trioto, 

O sr, Pennn apr-síntou uma emend > pedindo \ 
abolição dos castigos corporaes tia .irmada. Osi, 
ministro combateu a emenda que foi rejeitada peíi-. 
câmara. 

Vleuna, 10 d.e Juabõ 

A Duijueí de Alençon esld seriamente cnfermH 
em üractz. Por em emquanto o perigo não é im* 
minente, mas o seu estado é grave. 

Paris. 16 de Juuiio 

A saúde do linperailor Guilherme i.airreu uma 
ligeira aggravação, declarou-se um foTt<: dclluxo e 
os médicos exigem um descanço absolulo- 

Berlltn, 16 de Junlio 

OjReichstag votou em segunda leitura a iei qv.t, 
concede ao Estado o monopólio dos espiriív^ 
aguardente|. 

Hibeirão Preto 
o abai.íO iwsigiiiiiiu fua mudiçüo de terras 

e outros trnballius de sim proüssüo, uesto 
lüiiaicipiu u nua luuiiicipios visiuhos de Ba- 
tatae-i, l.''raucu, S. José do HÍo Pardo, Moco- 
CB, Jabytit:ubul,   S-   Sim ao e Casa Branca. 

Preços commodos. 
A. DB TOLEDO PIZA. 

20—11    Engeiibeiro civil e Agrimensor 

Belgrado, iCt de Junbo 
",-> 

O rei Milão concedeu ao sr, Christíkch a iüssolií- 
ção da_Sltoupchtena (câmara Servia), As elelçijei 
não estão marcadas. O  povo e os jornaes estão sa- 
tisfeitos. M- 

Buenos-Ayres, ia de JunUo 

■ El Censor Diário o jornal opposictr.tistn ilLe uue ' 
houve em Tucuman 120 mortes e \àò íoriifos ■ 
Estes números foram eia gera dos. 

na as, 
-;,8iX) t.ii:,- ■ 

: 1,1(10     ^. 
ilJ.OOO     ^' 

lus|»oetorla do liyglene 

Ein virtude do que dispõe o art. (i6 do 
regulanieutu que baÍKou com o decreto u. 
9551 de 3 de Fevereiro do auuü passado, a 
iiispectoria ifural da hyffiene faz publico, 
pelo prüTO de oito dias, que o cidadSo Ma- 
noel Joiiü da GrUK, por seu procurador, Luiz 
Aug;usio de Carvalúu, lhe dirigriu a seguin- 
te petiçüo, com documentos que satisfazem 
us exig'encia3 do art- l!5 do citado regula- 
mento : 

«Manoel Joüo da üruz, pratico da phar- 
mada achando-aecom as habilitações pre- 
cisas para dirigir uma pharmaeia, como 
prova coui documentos juntos, em virtude 
do art. 65 do novo regulamento, vem pedir 
a V. Bxc. licença paru abrir tiraa pharmaeia 
«m Santa Rita do Passa Quatro, província 
de S. Paulo, visto nao haver nesse logar 
pharmacautico formado estabelecido.—E- 
R. M.—Kio de Janeiro, 13 de Maio de i887. 
—Por procuração, Luís Awjuslo de Carva- 
lho.» Súbre uma estampilha de âUO réis, 

E declara que, ae nesse praso nenhum 
pharmaceuticü formado lhe communicar ou 
à iuspectoria de hygiene da província de S. 
Paulo 11 resolução de estabelecer pharma- 
eia na citada localidade, concederá ao pra- 
tico a licença requerida.. 

Inapuütoria gen.l de liygiene, 3 de Junho 
de 1887.—O secretario, dr. Pedro Alfoíiso de 
Carvalho, 
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O dr. Ignacio José de Oliveira Ar/uda, juiz 
de direito e de orphSos desta imperial ci- 
dade de 9. Paulo 8 oeu termo, etc. 
Faço saber aos que o preseute edital com 

o praío de vlute dmii e as trei praças do es- 
teio vitem cuiu dispensa dos pregões, queo 
porteiro dos  auditórios d'e3ta   cidade José 
bebasliilo Pereira, ou quem suas vezes fizer, 
trará-a vetidae arreiaat^ição, aquém   mais 
ler fl maior lauço offerecer, no dia  oito  de 
Jullio tjpoxirao futuro ao meio dta, om  a 
poiU da casa de minha   reMÍdenda,  a tra' 
Ve^jsa da Sé, uiimero dois, os seguintes bens 
|iertaucant«9  ao acsrvo áo Soado Donuto^^&nça 

Uio de Janeiro, 16 de ^liuUio 

Cambio a ^0 dias sobre Londrei Í2 i/3. 
Sobre Paris 123 réis por franco. 
Mercado firme, 

C*I'E'.—Mercado firme; preços no 
Entraram hontem  
Venderam-se hontem  
líxisiencia  

Lioadrest IS de JunHo 
Café do Rio, first ordinary, floatií ■■, ■ argoe;. -eú 

schclmg poma líbrai- 
Gaféde Santos, good average, f,:,>ting ctríoís, 

eíischeling por 111 libra» 
-; ''":'/■ 

HavretlSdeJuntio "'   '' 

Café do Rio, bon ordinaire, Itf? frs.   por 5o kil, 
Cafd da.3anto*, good average, djipoDft)le ei coui 

ranl 109 frs. 50 centímes por 5o Icilos. 
Transacções reg u lares- 

sxauiburgoi IS de Junuo 

Café do Rio real ordinary   87 pf, por So kil, 
Cafá de Sanios,good average 89 pf, por So kil. 
AiarseUtat 15 de Junlxo 

Café do Rio, firsi ordÍn«ry, lU a 115 fri. por 
5o kiioi, .' 

Antuerptai IS de Junbo "'^' 

Café de Santo», good ordinary, 471/3 Mnt», nar 
libra. * 

Transacções quasi nulas. 

Amsterdão. 15 de JunHo 
Cafá de Java, good ord. 65 l/2centí, por llbiflí 
Preços sustentados. 

JNova-yorís, 15 de JunHo 

Café do Rio, good iloating, cargos» (preso medío 
21 l/l cents porlibra, - 

CaK do RIO, tair, good floating, cargos» (preça 
medio) ao por libra. ''   ' 

( Agencia Hayat.) 

ANNDNÇIOS 

FABRICA DE FERRO DO YPANEMA 
Neste estabelecimento racebe-se proposta» até o 

dia 2.') do corrente, para o fornecimento do lemei- 
tre de Julho a Deiembro do corrente aano, dos ar- 
tigos abaixo declarado», a saber: 

Meios de solla vermelha, afanados do Rio Gran- 
de, couros de carueira, flvellas eaunhadas, fia ■ 
amarello e branco para corrieiro, paus de barbante' 
dobradiças para portas e janellas, fechadura pari 
portas, pontas de Parií, parafusos de ferro, ditos 
de metal, anniagem, metro» ; estopa, kilo»: breu 
escuro, barricas; pás polidas americana», enxadei 
alcatrao, barril ; coHa da Bahia, kilos ; gonima la- 
ca, kilo ; cordas de linho, kilos ; kero»ana, caiu • 
Vidros para lampeao da itero»ene, duiia: lorciilM 
para o» mesmos, dúzia ; vellai de compo»Íe5o, cak 
jia i azeite de cebo, litroí; óleo de linhaça, arrobe - 
valvolina, caixa ; brochas franceia» ns 3, 5 « 8, <ii- 
tas para caiar, pincéis sortido», duíiai; agua-rir 
lata ; zarcão, barrica ; alvaiade, barrica : leeante■ 
pacote; cimento Porüand, barrica ; papel de IíMÍ 
dito de esmeril, cravo» iogleies para farnr uai 
nwet, vaiioura» de piaçava, papel ífcllandâ pauif 
do para conu«, duo alroaço peuudo luperiordiio 
pautado inferior, letras, pois» ile tiata prett iSBlea 
ia superior, caixai do pwaa Mallatns 13, djâniO'. 
vidro de tinta cafmlm,duiÍR de lapii de riicir. d^' 
tos da pedra. ' 

Todos estes artigo» devem ser de primeira qnali. 
Jade e postos na estação do Ypanema. A»  BroDoii. 
ta» devera ser dirigida» á directorja desta fabrini   ■ 

n-20-23 Oe»eripturerio,' 
José Dioí ia Coíut. 3-1 

YENOE-SE 
ura tonei de 10 pipas.-Tanaa-í 
na M. Campos.-Rua da Esiift-- — li. il.-s, ííaulo,.    3^£- 
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LACERDA CAMARGO & COMP.    THEATRO S. JOSÉ 
Importadores e fabricantes 

Ciac'iirrefi;3o-Mo dn r»rtu-4.'liii<Mit» t* ■iiiinlttxuiii de iiiiieltliiit**   iiiirit 
■lerrarlnM, en^eiihax coiitriieM. fultriviiN de IcclduM. 

■ V ■ ■■ 

Material 6io e rcidante para esCrnilas du 
ferro, bond»,  poiUnti metuílicas, «tu. 

M&teriaea purn abnsteciuioiita d'Hgiiii, m- 
lumuas, poiWoa, grades e cliafai-izeti. 

Apparelhoü u laachinas piira ustrHcçrtu <Je 
oleo'! iÍH aeiueiites de maüinmi, ul^odiiu etc, 
para extracçSo do polvilha y para {nxvt fa- 
rinha do mandioca ; para tabric^in do riiü- 
carrSo etc. 

Mftcliiuas, para faKor tellnis, tijuio^i' tu- 
bis de barpo ; pura rnrturaos, du picar CUA- 

CHS, trabaliiar em ^oUa o polloji. 
Serras para madeira bnita, sei-nid frau- 

cozas, drcolareu, mai;liiiiii.t de tvplniiiar i<i- 
bous, batentea, teruos, etc. 

líüi (iepuíito, inaiíbiiiiii a vopor dos fa- 
bric;Hit>'^ IIUHIiV 4& <;(>.UI>. [do (iiu>m 
w(i iitftíuteii) : turbJuii.', i- laxiim rodiis mii- 
tiii.i^ d'ti;^iiíi toda^ lie ferro batido. 

Miiinliü-i curn peJcii.i france/as e arinaçrio 
do ttíiTu.   Mi)0iid;is ]iariv caiiua. 

I}riiiid« Miirli^üiiiiti dl! liiboH protii-i H ijfal- 
VHUÍ-!'iJiis, t./i'uoii'»s, vugi-itnis, válvulas, 
apitii,-!, maiionu'truá, ri-iiervatDriii.í.iiMia-riiiurf 
a iHTi'>::)oriiM. 

líoriiliiis, ariolo:". piil-;üinotroá, iiijectoros, 
ÍpH',triiui'irus ;i'iilidiin. ItüUiii;»:^ pava (íiifó i' 
iiriiiHMiiíi. 

M'iC.io,'is, (íiiiuiOiii.", tivibn.4 I.'  siirillm:!. 
fiipvaoliiis, 0;iii'jii;jn, liifjuriiii.s, miirloiln.i 

lu.iriiies, oisuí puracarriiíí e carroçai. 

Kücarrogilo-ae deraaadar vir da Kiiropa oii lí'ítiLdos UíIÍIIDS ioda O ijualtjiier snrto 
du tnacbina!). 

GRANDE 0FFICIN4 MECHANICÃ 
CALDERARIAE FUNDIÇÃO DE FERRO E BRONZE 

TRABALHOS GARANTIDOS K PRKÇüS MOÍ)Eii.\I)OS 
(CORREIO) CAIXA 51     ^^      "PA U.IO 

TBI.BPHONK Í36 
Só—7 

iíU\ 111) ■riiiiíMPiio 

>iriii:uoíí Hl H -11 

TÔNICO       FEBRIfUGQ      REGENERADOR 

VINHO DO 

DOUTOR 
Quha, Coca, Exíracto de Carne e Hypoptwsphito 

KecaroiaBTiilDO-na nui casos que noccssltãu IJnloas iJ.ir.i roconiiUtLlr c reKoaerar 
o orgíiiIsriKi arruliiíiüii ii->r HIüICSUíS. CICüSíOS. [i.iiiiroza tlii rliiiia, Anual», cularoiii. 
Ame&urrlioa, vacbeilB, riaia branco, quo lauli arrulnio a sauUe das iDiillicres, 
VobreEB ds SBDBue, Vraqnexa gorai, nedllldailfl. ele. 

S-TIVISU, Dios^lstu, BO, BonleTarã ãs Straslioiire, sm FÃItIS 
)090000000000000000000000000000000dOOOCOOOO 

ALOATRÀO DE  GUYOT 
6OÜMOTÍ BE GUYOT 

o AlealFBo de Gnfot serve para preparar uma ngOa de aicatraO, mulu elTlcai e 
agrail^Ys! aos mais delicados estom.igos. Purilioa O sangue, auginenTa o apetite, levauta as 
íorpas e é elllcai em lodaa as doenças dos puiiuofis, cotarrhas da Deíigua e affecçofi* das 
mncosaB. 

O AiMÍra» de Cnfot foi ejiperimenladc com íaiiiagem real, nos prlndpãcs hospi- 
liei de Franfa. da Bélgica e Espanha. 

Durante os calores e em tempo epidêmico é una bebida hygieníca e preservadora. Un 
M vidro hasta para pr<?parar doze Ütra^ il'uma Iiiíhida saliiLirissima. 

O AlcalrAD de <iu)-ot AirB'lllC.%'ri€« é Tendido 
em Tldras trazendo no rotulo e com ur.i oores a assjgnatura : 

Venda « varyo «a mor parte da^Piiarmaeia), Fabricação em 
aiaecuío ; Ca»m L. FRiinE 19, rnc Jarob, a>arU 

GRAGEAS de Ferro Rabuteau 
Launsdo do Inslilula de França.  — Premer -lo ThenmilllQí 

O emíivego em medicina de Ferro Babuleau í liíisníiirj nn r.dfiiiíin. 

fatlgas vigiliias e excessos de toda a natureza. — Tomar í d C prapeas dor dia. 
jVeiii Conslipofiío nem Diarríxca, Aísíinilaçâo completa. 

EUadr de Perro Rabuteau reoommendadn as pousoas que não podem enculir 
engulir as grageas. Um calix de licor aos repaslos. 

Xarope de Ferro Ttabuteau especialmente para as eriancas. 
1111 Uma iioliumio tíltalhada ícomoanha cada frasco. 

Emigir o Verdadeiro Ferro Rabuteau de CLIN ft C'*, de PARIS, que le 
^^ encontra em cata dai J)i-oguistaí e Pharmaceulicos. 

50000000000 000000000000000 ooo"t>oooooo9 

DE 

HELISSÂdosCARMELW 

B.ip;K..."r"B'niv J   "^«ioo   Sw.oce3cor      ,  

co:i'nu : 
Apopicsia     r       Flatoí 33eHcôa.fis,i- 

ÇiiHÈrs       I       C0IÍC53 M 
Snióo io ciüT j     Iiniii;?£t5.5= 

Fclirí; ariiarslia, •■•.•:, 
Lar e filcMr,  „a  i;ail j.lj   cr.lolMt 

CUfla YtL''0, 
D(ve-ic  utiaJr OIGEL-?]F-O branco o lirí.to, 

^     V\''    "^    ~ ^-^   // cm íodr-i. oí vl^c'/*. 

Q ^^^''4I'!'Í^^^^ ríFfOSITlW   KH   Tq;i.H   .li  l^il.lHKACIiS 

0000000 00000000000000000 00000000000 

FALSíKiCAÇÕEg; 

NnmaroBBBHsdalhas da Onro.ttl. 

A Qulna-LHoolie tíktiam prepsrmdo Tnlgar, porím a reaulMdo d>«Mado* • ttabklhM 
qM gTBDgeütti u «eo aator ia múi iltu iecomi>en9u. 

Bsanir i talalldait doa pijacljlaa du (roa   qnlnu, pm d'«IlM bigr nu Ellilt mDl icndarat 
1« paMlu nula difBc«ia : taü é o «grada di taparíDridade b«m TariScad* da Onlna-Iiaroebe, 
^ IM bdUtada a cara ds AffacfíM io erioinaío, Inappttenct», Febnt faãwi, tte. 

Veria, 33 * 19, ma >ronat, • ?lurmaclai. 

SlpOepHa — HygterUt 
Cltoreã 

MyKtero - JEpilepsta I Nolcatiaa  dn  Cérebro 
e ão Espinhaço 

Diabete aaatumrado 

XAROPE DE HBNRY MURE 
com tmsnufeta do PoUuium ciflitiiotfíftnte puro 

BOM  ÊXITO VERirrCADO  POR   15  A»NOS   DE  EXPEAlENeiAi 

Umalfoudi motio important* »ra dirigida   g tiaom a pfldir 
Snr&T ICUIll, tm Pe&t-St-Eiprlt (Pruift) 

í:fHiij<iH:iim 
;aM* uiadaiBl, adopladg MD aiüda 
da Paiíi, eiia oa Dtflvxin, 9ript, Tm 
aftti daptito,iu rit triimrut * ia 

EawiieDicaMENTOda mgaM* 
H aa««a fri*< ntlbani Utütni da P 
taiila,C*tarTÍiifulmMmr, trriiaíSii 
■btn, T, na dl lUr«fct-Saiit-B»*rL 

•ilta kl Buli da 
7MK. DOHI dl far- 
da Baií*.—tàMa, 

(■ilMl'.\NUI*   ÜK OPUllA CÔMICA H OlTHIirA 110 

riiKATn» «t:vT'1 \\ t 

líin|ii*ezii Ileller 

«OJ3B:     * xxojs: 
Sexta-feira, 17 <le Junho 

(irniidioío ^spectantlo em liejinficío do— 
l.iwt) ilc 0'i''') —da .\cjiiii'mia dl- P. l'uitlo, 
destinado h IiliertH^'ü<i de ('.'^cravo..'. 

O i'Mpi'ctHeii!o diviJi!-.<e em H parles. 

1' l-AIÍ'1'10 

O luafriiiii."!! drunia i^m II iietus ilo i'srrip- 
tor   biHKileirn   /\1IUí;:() Aiíi-vedo.—O (IAi(0- 
(;r.o. 

■2'   l'AliTI-: 

1* Pelii diatiiicta cantiira Mlle. líosii .\Ie- 
rys, o lindo romance—MUINON—miisira i!e 
Ambi'oÍ!ie TbomBZ ; ereaçãoda mesma ac- 
triz- 

2' Polo applandido actor AilKAS, o DK- 
V(n'0 1)0 HACCHO,  po<-.4ÍH de X, Novoeí. 

;!* pela iiUelH^eiitt! iietriz MIlp. Maioii 
Aiidríe A CANGVO DAS MA(;.\S DOS SI- 
NOS l)KCOttNÍíVII,l,lí. 

4° l'elo festejado aetor MATTO-í. a en- 
graça d issi ma cnnçonetH — O FllZIIdíIlíO 
APAIXONAUO, 

:í' VAliTlí 

1" Ü iriimnso dneltn du "i"' a('l.i> dii ÜIÍPA- 
NA UM RflTOLI, pidnn disi.inctis^iiiniiü mii- 
torag M!,L1Í. ROáA ^'lLl,10l. .■MASSAKT. 

'2'_ O ?I1:NAI, lU ItlíLLA VA-A". pi.e.-^iii 
dii !■'. MKUOSII, unisio.a de (iiWliiii Si-rpette, 

.'1- MAMAI MI-: KNGANOÜ, pi.caia de K. 
Mi,tt()..;o. í:..bre o tangru—O VRI.LUDO de 
Ce-'''irii Villela (Teaçiio dii di.siincta cantora 
Mlie. Kiise Meiy^, i^ por elU eieciituda. 

4° Terminará o csp^rtiicillo com a poesia 
abolicionista—A MLiKiíDADlí, nri^inal do 
talento.ío aitista bm^ilciru COliRLÍtA V.\S- 
(JUE.'Í, e por elle recitada, 

A commi^são em um dun intei'valbo?i 
irá <\<g camarotes coinprimenlai- oa .sen.s 
CüiivjdadoB. 

O pequeno nnmero de billietes acha-ne á 
venda tia Casa Oarraux, rua da Imperatriz, 
e casa Pon^, rua de S. Beuto, 

Um estudante d» Academia fallará em 
nome delia. 

AMANHÃ AMANHÃ 
Sabbado 18 de Junho de 1887. 

Penúltimo espectaculo 
Representar-ge-lin a peça fantástica em 3 

actüs e ia quadros. 

AU-BI\B1\ 
OU os 40 LADRÕES 

{CONTO DAS MIL R UMA NOITRS) 

PAPIERIRVYARD et BLAYN 
Cna u DSres rhcnmlitiaaa, IrrltaçSe* da Palto, LtunbAgoa, Farldaa, QaainaMnML 

Frlelru, Calloa, OalloBtdadu, Qellea Mitre oa dadoa daa pta. " 
^▼XBO. — TadMw&oHDiamfcruihca taam a OnOB Ia rAVARO * ■LAVN 

GÉNEAU 
' Emprôflado aom o malúr aiLta nuü cjVAlhJirlQikfi TADQH ds aSr UU. o liiiparador do BraxU, o R«lda I 

Bélgica, o Re^ ilnu L^nlica-Baixas e D Hal 0.9, Baionl», 

(Sappressao do §ogo 
|E DA QUEDA   DO  FELLO 

Sú eâlu produto xoplDoií oiiJi)<:4j<|tri.' 
' BUriatUUL1O0BaBtl0Dt>i;U[-íll<liÍllM]JlJ.[lLl^ 
I om i>oii['i>3 illarf a.-i maiiijuiiira«, ii^i^'.i-j 
' 4) dnUt;a<i, aa Toroodiirai.Coatusrxs,■ 
I TuolDroí I] tro,*]aQ0o4  daii peruas, 
f rniparavao. Si ^-^-Canaafl. rraqueta i> fid-   I 
I carrltamfiiito CIüS pt'1-ws doa [loliu^i, *ilc '■tfm 1 
' occaaloiiar iiuulttitna c/ii'u\i. UUíJL t/itej-i rio jifiío 
] Lntsuio tluranio o trairujiLrrilu. I 

DeptilU ejD ParlH : FbirnKJi OTâlVES.A.XJ, 

3B ^Btios àe <§xÍio 
OHIM    R I V A Xi 
ou maultadoH oilraonllaarlos quo tem ' 

olJlldD   DIB   dlTor^u   An«ev(HM   4* i 
'Pslto,  os  Oataralisa,  aronaUUa,' 

-'~   KoIsaUaa   da aaifanta,  tafetal-1 
mlB, ele. Dia Olo logar i. concurroacfa. 
,1 ru>'« false com a aso tm S mlnutaa, atm' 

ilor e íem corlar, nnu roípar a (wító. 
Rim St-Honord. 275,i«B ttáuuharautH. 

GOTTA,  EiHEUMATISMO,   DoRES 

SOLUçãO do Doutor Glin 
Lauríãdo da Faculdade de Medicina de Parla. :— Premia Itootfon. 

'- - • -•-•■*  

A Verdadeira Solução CLIK ao Salicyloto ãe Soda ompretça-se para curar: 
As Alleoções Rhoumatlsmaes UI/KIIH.í e cUranica', a Bheumatlamo gottoao, 

as Dores arlicwlare' e mmriiíniv.i, R (udas as ve/es que i3 imeessario calmar oa 
soffrinieiiloü occasitiii.nlii- pur .■SííI^ nielcstias. 

A Verdadeira Solução CLIN (■ o mellior remédio coaira o Bheumatlamo, 
a Gotta e as Dores 
I(i3 Uma íx/il;ci7Jo detalhada .;comnan/ia cada trasca. 

Exigif « Verdadeira Solução do CLIN /■ C", do PARIS, que se encontra M 

0.1 billietes d'esde jA íi venda na CIIM 

fínrraux. 

0« srs. apaignantps que qiiizerein os neiis 
lupiire.i tem preferencia,procurando nu C'i.'<ii 
darriix tiié ao meio dia do dia do especta- 
culo. 

n n 
I 

L. T. PIVER em PARIS 
THPOITtDDK DO 

Novo OLiCO Extra-nno 

IConyiopsísDojAPÁol 
Dntaoso » Tooloo 

Dá aos Cahelhs um brilho admiravd e os rtgmera, 

COLLEGXO CROSS 
Ruadoiraz n. 68, S.FAULO 

fr^iisTA c;niimi:.uonATi%A no 

m II s. I, I, i 
li   ANMVEHSARIO 

li 

C0LLE6I0 
i flii 11 mm Dií 1881 

Sessão Littiimria e Dra.matica presidida pelo illm, e exra. ar. 

VISCONDE DO PARNAHYBA 
iiiiirA iiiuvo I*HI5SSI»Ií:,VI'I<: uAPRovimclA 

Além da parte que tomam oa alumnos, orarão o exm. sr. conselheiro Leoncio de Car 
valho, oa illm.i. srs, drs. Aiitomo Carlos, Brazüio Machado e outros cavalheim. 

Para as feslas do Sfio 
JuAo o Aito Pedm 

Sortimento Completo de 
pietolOeade lagrimHa bran- 
cas e de core.i, fúgoa da 
Cliina ns. 1 e 2, bombas e 
rodinhas e^peciaes, balOe.-í 
aéreos, fo^os de bengala, 
estalos fulminantes, cai- 
xinlias com fúgof para sa- 
lões e jardins, rojóe?, bus- O 
capes, etc., etc. 

Qua^tiuer encomvienihi pa- 
ra o interior scnl de.fpacfnt- 
da com Ioda }iresíe2ii 

PREÇOS RESUMIDOS 

Bua de 8. Bento ii. SO 

1'eiiro Paulo Bitten- 
court & tloinp. 

(I^ja tíe vidros   e jmpeis 
pintados) 

(II, 14, 16,18,11, ii) 

Agtia mineral 

SBUERBRUNNEN 

12-6 (alt.) O director, clr. John Cross. 

|FMLáS BISESTITâS BE PANCREÂTINAI 
d8 DEFRESNE 

Pharmacetilico de i- Claesa, Fornecedor da» Hoapitaea de Paria 

,iií„ ^«"creatina en.prosaiia nos lioapitaes do Paris, è o mais poderoso 1 
digestivo, rjao se conho.a, vi.. Io como lem a propriedade deS^riraJ 
ornar assimiláveis iijlo sumento a oarae o os ooi-poa «ordurosos, ma" 

lambem opao, o anudo c as fcQUlas. i-     u     "     vs, inaa 
Qualiioer que seja a causa da intolerância dng slimentos, alteracBo, ou 

do iniestuio, 3 a ^ [aliilas de Pancreatina da Deireana depois da co- 
mid^i, sriopre alca.iram os melhores resultados O süo por isso presoriDlaa 
.paios mcdioua contra as segainteaaffecsnes; '.f*^ 
l^}^^^^^ ^PP^tiU.        f Anemia. Gastraíglaa. ''■ ■'-3 
ív^lf^^^^^^"^^- Diarrííoa. üloeraçâea oancerotM. ', 
Vômitos. Dyeentaria       Enlernüdadea daoS. 

, Fiatulencla eatomaoal.i Gastritee. Emmagreoimento. !' 

IDÍ MPBBÍTIU/Mtõteur'"'""""^'" «•'""P'^'"» » flravldei 
í,» 1 ,?''!;'' V*"=8ME em frasqiiíplios com a dose de 3 a 4 coHie- I    radazinhaa depois na comida. «itumo- 
atBHHJt DEFRESNE. autor da Peptona, PABIS. i ia itiii M íli»m«iu 

fiOGB. P/ismamura. 2, ras Castlsifone. PARIS 

ÓLEO D£ FíiÃRS ,1 ?Mmm OE HOGÈI 
Sem cheiro nem goato dos Oleor de Fígado de SaoaMo oiãinãtíOB. 

ATUO. - EmUa^a tn r„tutu « ,tíu, uu( da 6M«rM r^wataT^ 

Superior bebida rofrlseranle 

ünicofl importadores em SantoB 

Ruduifo Wahnschaffe á Comp. 
30—10 ^ 

_™T"ROGÊ 
PQÜDRE PURGATIVE DK ROGÉ 

APPROVAÇAÔ DA ACADEMIA DK MEDtCINA DK P^KIS 

Com o PÓ DE ROGÈquahuer pessoa 
pode preparar uvia babida purgativa 
laxante (refrigerante. Conserva-u etrant- 
portase facilmente. 

„«.vw ^^ ^E «OQÉ nnieo e mhentieoi 
Ptndtdo tm vidros envolvidos em papel c6r 
dt laranja  Ira^ a astignatura '^í--^ 
t o ttnett do inventor em frente:'. 


